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l-ATA DA S•SESSÃO, EM 9DEMARÇO DE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senbo( Presidente da República 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

NY 41/76 {nY 49f76, na origem), referente à escolha do Sr. 
Nestor Luiz Fernandes Barros dos Santos Lima, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do Surinam. 

1.2.1: - Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n' 102, de 1975- Complementar, 
que dispõe sobre a obtenção de empréstimos simples pelos servi­
dores públicos ao Programa de Formação do Patrimônio do Ser­
vidor PUblico. 

Projeto de Lei do Senado nO? 6, de J975, que dispõe sobre o 
depósito bancário dos auxílios e transferência da União, nos esta­
belecimentos oficiais de crédito. 

Projeto de Lei do Senado nO? 30, de 1963, que dispõe sobre as 
atividades da indústria farmacêutica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n9 )09, de 1974, que dá nova re­
dação a dispositivos do Decreto-lei nO? 200, de 25 de fevereiro de 
1967, para disciplinar a exigência da certificação de qualidade de 
produtos e materiais industrializados na habilitação às licitações. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado nO? 63, de 
1975, do Sr. Senador Vas~oncelos Torres, que dispõe sobre o fun~ 
cionamento dos Museus, aos sábados, domingos e feriados, e dá 
outras providências, por ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

1.2.4- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado nO? 3, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre os depósitos devidos 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em decorrência de 
serviços prestados por trabalhadores avulsos. 

Projeto de Lei do Senado n\" 4, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que torna obrigatória a inscrição do 
dístico que especifica nas emba\agens de cigarros e demais deri­
vados do fumo, e dá outras providências. 

1.2.5- Requerimentos 

NO? 21, de J976, de autoria do Sr. Senador Otair Becker, soli· 
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
publicado no jornal Gazeta de Jaraguá, do Município de Jaraguá 
do Sul-SC, intitulado "Gazeta de Jaraguá- 511 aniversário". 

NO? 22, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solici­
tando a transcrição, nos A11ais do Senado Federal, da aula 
inaugural proferida pelo Exmo. Sr. General Antônio Jorge 
Corrêa, na Escola Superior de Guerra. 

1.2.6- Comunicação 

- Da Bancada do Movimento Democrático Brasileiro, in di~ 
cando o Sr. Senador Franco Montara para Liderança do Partido 
na presente Sessão legislativa. 

1 • .2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Necrológio do 
professor Alexandre Leal Costa. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Comunicando à 
Casa a indicação do Senador Franco Montoro -para a Liderança 
da Bancada do MDB no Senado. 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- 168' aniver· 
sário de criação do Corpo de Fuzileiros Navais. Transcurso de 
mais um aniversário da emancipação política de Gana. Apelo 
ao Ministro Ney Braga e ao Secretário de Educação e Cultura do 
Distrito Federal em favor do prosseguimento das obras da Fun· 
dação Brasileira de Teatro, errl Brasília. Reexame dos padrões 
aquisitivos dos artistas que se dedicam ao ramo clássico da 
música. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento nO? 588, de 1975, do Sr. Senador Vascon· 
celas Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe· 
deral, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, General Ernesto Geisel, pronunciado por ocasião da sua vi· 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANOAO MENDES VIANNA 

Dtretor-Geral do Senad? Federal 

ARNALDO GOMES 
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Seção 11 
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$\ta a Petcópolis e publicado n() jornal O Globo, de 3 de dezem-
bro de 1975. Aprofado. , 

-Requerimento n"' 593, d~ 1975, do Sr. Senador Otair 
Becker, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do artigo publicado no dia 28 de novembro de 1975, no jornal O 
Estado, de Ftorianõpolis-SC, intitulado .. Centenário da Coloni­
zação Italiana". Apro"ada. 

-Projeto de Lei do Senado n' 71, de 1975, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo único ao art. I I da 
Lei n' 5.890, de 8 de junho de: 1973, que altera a Legislação da 
Previdência Social. Aprondo em segundo turno. Ã Comissão de 
Redação. 

I A- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VIRGILIO TÁVORA -Considerações sobre a. 
assinatura, em Viena, do acordo tripartite entre a Alemanha, 
Brasil e a Agência Internacional de Energia Atômicá- AEIA. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Contestando infor­
mação veiçulada na Imprensa, sobre pres3ão que estariam so­
frendo integrantes do MDB, no ~entido de não darem curso à 
proposta de emenda à Constituição que dispõe sobre a dissolu­
bilidade do casamento, na presente sessão legislativa. Solicitando 
ao Sr. Diretor do DASP, que inclua a aposentadoria propor­
cional da mulher aos 25 anos de serviço, no anteprojeto de lei a 
ser enviado ao Senhor Presidente da República, que visa conce­
der aposentadoria proporcional por tempo de serviço a todos os 
servidores que não foram beneficiados pelo Plano de Classifi­
cação de Cargos. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Visita a ser em­
preendida pelo Presidente Geisel ao Município de Volta Re­
donda-RJ, quando inaugurará o terceiro alto forno da Usina 

Presidente GetUlio Vargas. Reivindicações formuladas a órgãos 
do Governo Federal pelo Sindicato dos Metalúrgicos da 
Companhia Siderúrgica Nacional. Atuação do Sr. Waldemar 
Lustoza à frente daquele sindicato. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Considerações sobre 
projeto de lei que encaminha à Mesa, dispondo sobre amparo ao 
trabalhador desempregado, garantindo~lhe o direito ao auxílio~ 
doença e. a aposentadoria por invalidez. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDf:NCtA 

-Término do prazo para oferedrnento de emendas aos Pro~ 
jetos de Resolução n~"s I e 2, de 1976. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓX!­
. MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-TRANSCRIÇOES 

- Matêrias constantes do I' e 211 itens da Ordem do Dia. 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Eurico Rezende, pronunciado pa sessão 
deJ0-9-75. 

4- CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO FE­
DERAL 

- Parecer n' 1/76. 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA S• SESSÃO, EM 9 DE MARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E RENATO FRANCO 
Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena ~ José Lindoso -- Cattete Pinheíro - Renato 
Fran<;o - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 

Sarney - Fausto Castelo·Branco - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella- Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro 
-Marcos Freire- Lourival Baptista- Luiz Viana- Ruy Santos 
- Eurico Rezende - Roberto Saturnino - Benjamim Farah -
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Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quêrcia- Benedi­
to Ferreira- Lázaro Barboza- Italívio Coelho - Mendes Cánale 
- Saldanha Derzi - Leite Chaves - Mattos Leão- Qtair Becker 
- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ('?-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

~lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
cujo prol'imento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM No 41, DE !976 
(NY 49/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item Ill) da Constituição, te­
nho a honra de subm,eter à aprdvaçãO de Vossas Excelências a es­
colha, que desejo fazer, do Senhor Nestor. Luiz Fernandes Barros 
dos Santos Lima, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Emb<}ixador do Brasil junto à. 
República do Suriname, nos termos do artigo 22 do Decr-eto 
nY 71.534,de J2dedezembrode 1972. 

Os méritos do Ministro Nestor Luiz Fernandes Sarros dos 
Santos Lima, que me induziram a escolhê.Jo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 8 de março de 1976.- Emeuto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

C'urriculum Vitae: 
Ministro Nestor Luiz Fernandes Barros dos Santos Lima. 

Nascido em Natal, Rio Grande do 1Norte, 15 de outubro de 
192.1. Oficial da Reserva do Exército Brasileiro. Bacharel em Direito 
pela Faculdade de Direito do Recife. Diplomado pelo Instituto Rio 
Branco, no Curso de Aperfeiçoaffiento de Diplomatas. Diplomado 
pelo Instituto SuperioJ" de Estudos Brasileiros, do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Cõnsul de Terceira-Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata do Instituto Rio Branco, 1948. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Belgrado, 1951 a 1954. 
Encarregado de Negócios em Belgrado, 1951, 1952, 1953 e 
1954. 
Terceiro-Secretário da Embaixada no México, 1954. 
Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1954. 
Segundo-Secretário da Embaixada no Mêx.ico, 1954 a 1958. 
Membro da Delegação do Brasil à Conferência de 
Jurisconsultos da Organização dos Estados. Americanos 
(OEA), México, 1956. 
Segundo-Secretário da Embaixada na Guatemala, provisoria­
mente, 1957. 
Encarregado de Negócios na Guatemala, 1957. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à 
Comissão de Elaboração das Normas Reguladoras da 
Comercialização da Safra do Trigo, 1959 a 1960. 
Membro do Grupo de Trabalho para Problemas Específicos 
do Serviço Diplomático Brasileiro (GSD), 1959. 
Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Conselho 
Internacional do Trigo, Londres, 1960. 

Segundo-Secretário da Embaixada no Cairo, 1961. 
Membro da Missão Especial às Festividades do 111 Aniversá­
rio da Revolução do fraque, 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1961, 
Primeiro-Secretário da Embaixada no Cairo, 1961 a 1964. 
EncarregadodeNegóciosnoCa.iro,l96J,l962e 1963. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Çopenhague, 1964 a 
1966. 
Representante do Brasil no "Programa de Treinamento em 
Grupo sobre Promoção de Comércio", patrocinado pela 
Divisão de Operações de Assi~;tência Técnica, da Organiza­
ção das Nações Unidas, Dinamarca, 1965. 
Encarregado de Negócios em Copenhague, 1964, 1965 e 1966. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores na 
I Reunião Nacional dos Professores Brasileiros de literatu­
ra Portuguesa, Salvador, 1966. 
Chefe da Divisão de Cooperação Intelectual, 1967 a 1969. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Cultural e de In(orma­
ções, 1966. 
Promovido a Ministro de SegL.nda-Classe, por merecimento, 
1966; 
Representante do Ministério das Relações Exteriores no 
Conselho Deliberativo do Conselho Nacional de Pesquisas, 
1967 a 1969. 
Membro da Delegação do Brasil à ll Reunião dos Conselhos 
de Pesquisas Latino-Americanos, da Org~nização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO), Caracas, 1968. 
Ministro~Conselheiro da Embaixada em Tóquio, 1969 a 1972. 
Encarregado de Negócios em ~-óquio, 1969, 1970e 1971. 
Ministro~Conselheiro da Embaíxada em Caracas, 1972 a 
1975. 
Delegado do Brasil à 111 Conferência Internacional sobre 
Educação de Adultos, patrocinada pela Organização das Na­
ções Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
Tóquio, !972. 
Encarregado de Negócios em Caracas, 1973, 1974 e 1975. 

O Ministro Nestor Luiz Fernandes Barros dos Santos Lima, 
nest<-l data, encontra-se no ex.ercício de suas funções na Embaixada 
do Brasil em Caracas. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 26 de fevereiro 
de 1976.- Sérgio de Queirpz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

PARECERES 

PARECERES N'~'s4, 5 e 6, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado p9 102, de 1975-
Complementar, que ••dispõe sobre a obtem;ão de empréstimos 
simples pelos Servidores Públicos ao Programa de Form\­
tiio do Patrimônio do Servidor Público ••. 

PARECER No 4, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 

O PASEP, criado pela Lei Complementar fi'? 8, de 3-2-70, foi ins­
tituído com a finalidade de assegurar ao servidor público um fundo 
inalienável e impenhorável, cuja administração está confiada à Caixa 
Econômica Federal e ao Banco do Brasil. 

Os juros, pagos por essas entidades sobre tais depósitos, são de 
3% ao ano e incidentes sempre sobre o saldo monetariamente 
corrigido. 

A própria lei estabelece as condições de uso desse Hundo que 
são: ao final de cada uno poderá o servidor levantar os juros e a cor­
reção monetária, cabendo levantar o capital por motivo de casa-
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mcnto, aposentadoria, transferência para reserva, reforma ou 
invalidez. 

No caso de morte assegura-se igual faculdade aos dependentes 
do servidor. 

Esses recursos estão sendo normalmente mutuados pelo Banco 
do Brasil e Caixa Econômica Federal aos seus clientes, pois se assim 
não fora a incumbência lhes seria onerosa e desinteressante. 

Ora, não é justo que o dinheiro do PASEP seja emprestado ao 
público em geral e não o possa ser aos seus reais titulares e beneficiá­
rios que sào os servidores públi<:os. 

O projeto ora examinado, da lavra do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, visa apenas a possibilitar sua aplicação em operações de 
empréstimos simples aos servidores públicos, em montante não 
superior a soma de três vencimentos percebidos, observados, natural­
mente, os critérios de segurança, rentabilidade, \iquidez e as normas 
do Conselho Monetário NacionaL 

Essa possibilidade, que devia ter sido prevista na própria lei que 
instituiu o PASEP, não deixa de constituir uma ampliação dos bene­
fícios decorrentes do Fundo, pois, como se sabe, não há funcionário 
público que não careça de empréStimo simples sendo que muitos 
deles, por !>i na\ os mais modestos, jamals conseguem ter acesso a tais 
empréstimos para atendimento de casos de urgência. 

Não se pode negar aprovação a esse oportuno Projeto de Lei 
Complementar, cujos postulados se embasam em princípios jurídicos 
e constitucionais. 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presider\te - Leite Cha-.es, Relator - ltalhio Coelho -
Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Helvídio Nunes, J;!Om restrições -
Dirceu Cardoso. 

PARECER N' 5, DE I976 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Itamar Franco 

O PASEP, criado pela Lei Complementar nY 8, de 1970, visa a 
garantir a formação de um fundo inalienável e impenhorãvel aos ser­
vidores públicos, o que representa, pela distribuição dos seus re­
cursos, um esforço no sentido da "elevação do status e da estabi­
lidade social do Servidor Público". 

A lei previu as formas de utilização dos recursos depositados 
nas "contas individualizadas de cada servidor", que São: a de, ao 
final de cada ano, poder o servidor levantar os juros e a correção 
monetária, alêm do levantamento do principal, por motivo de casa­
mento, aposentadQri'a, transferência para a reserva, reforma ou 
invalidez e, no caso de morte, assegura-se igual faculdade aos seus 
dependentes. 

A proposição, apresentada pe\o ilustre Senador Nelson Car­
neiro, objetiva permitir a aplicação dos recursos gerados pelo Pro­
grama (PASEP) em operações de empréstimos simples aos Ser~ 

vidores Públicos, em montante não superior à soma de 3 (três) venci­
mentos percebidos. 

O projeto, em tela, dará mais eiasttcidade à intenção governa~ 
mt!ata\ de formaÇão do patrimônio do se:vidor público, vez que, per· 
mitindo a colocação dos recursos gerados pelo PASEP,junto aos Ser~ 
vidores Públicos, sob a forma de empréstimos, proporcionará inves· 
timentos que, com mais rapidez, aumentarão esse Patrimônio. 

O ilustre autor, na justificativa do projeto, referindo~se à lei 
Complementar n~ 19, de 25 de junho de 1974, que dispõe sobre a apli­
cação dos recursO!> gerados pelo PlS e pelo PASEP, esclarece que hâ 

,. o louvável propósito de assegurar, também, aq Ser..-idor Público 
que seu patrimônio individual em formação tenha um progresso 
maior em virtude dos lucros auferidos com esses inveshmentos, que 
são feitos, entre outros setores, na empresa privada". 

Nada há que se opónha a este oportuno Projeto de Lei Comple~ 
menta r, pelo que opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em J I de novembro de l975. - Augusto 
Franco, Presidente eventual - Itamar Franco. Relator - Gustavo 
Capanema -l-feitor Dias. 

PARECER :';96, DE 1976 
l>a Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Carneiro 

O ilustre Senador Nelson Cameiro pretende, com o Proj~to ora 
sob exame, que os recursos gerados pelo Programa de Formação do 
Putrimônio do Servidor Póblico (PASEP), de que trata a Lei Comple­
mentar n"' 8, de 3 de dezembro de 1970, poderão ser aplicados em 
operações de empréstimos simples aos servidores públicos, em 
montante não superior a soma de três vencimentos percebidos, obser­
vados os critérios de segurança, rentabilidade, liquidez e as normas 
aprovadas pelo Conselho Monetãrio NacionaL 

Na Justificação da propositura, o eminente autor esclarece que 
o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Póblico -
(PASEP), ao lado de outros importantes passos, representa um 
extraordinário avanço na caminhada que se faz no sentido da ele­
vação do status e da estabilidade social do ·servidor Público e que é 
filosofia do Governo, a qual ficou expressa na iniciativa presi­
dencial inserida no Plano Nacíonal de Desenvolvimento, de fazer 
uma distribuição equânime, atingindo os objetivos governamentais, 
que são os da justa distribuição do Produto Nacional. 

Enfatiza, ainda, o Autor que a Lei1 tem o louvável propósito de. 
assegurar, também, ao Servidor Público, que o seu património em 
formaç;ão tenha um progresso maior em virtude dos lucros auferidos 
com esses investimentos, que são feitos, entre outros setoFCs, na 
empresa privada. 

No Parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça, o 
relator, Senador Leite Chaves, salientou não ser justo que o dinheiro 
do PASEP seja emprestado ao público em geral e não o possa aos 
seus reais titulares e beneficiários, que são os servidores públicos. 

A Comissão de Serviço Público Civil, ao analisar o mérito e ao 
ressaltar sua flagrante conveniêncía e oportunidade, opinou, 
também, pela aprovação do projeto. 

No que diz respeito a competência regimental da Comissão de 
hnan<;as, nada temos a opor ao presente Projeto de Lei, opinando, 
ass1m, peta sua aprovação, 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amaral 
Peh:oto, Presidente - Ruy Carneiro, Relator - AlexQndre Costa -
Henrique de J.a Rocque - Saldanha Derzi - Mauro Benevides -
Heitor Dias - Osires Teixeira - Ruy Santos - Fausto Castelo 
Branco- José Sarney. 

PARECERESN's 7,8e9,DEI976 

Sobre o Projeto de Lei do Senlldo n9 06, de 197!1i, que 
"dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e transferência 
da União, nos estabelecimentos oficiais de crédito". 

PARECER N• ?, DE 19?6 
Da Comissão d.e Constituitào e Jllstita 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
Pelo Projeto de Lei do Senado n9 06, de 1975, de autoria do nos­

so ex-colega e atual Governador Geraldo Mesquita, do Acre, 
pretende#se o estabelecimento de novos critérios legais que permitam 
o depósito, nos banco!> estaduais, dos auxílios, subvenções e trans­
ferências financeiras da União ou dos órgãos da administração 
indireta. 

O artigo 21' do Projeto estabelece que suas diposições "aplicam~ 
se aos recursos federais transferidos aos Estados em decorrências de 
acordos, convênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalida­
de de aux.ílio à conta de recursos próprios ou de receita orçamen­
tária". 

!\Ta proposição, há dispositivos rigorosos para o resguardo 
contábil das operações, repetindo~se, por mais de uma vez, que as 
normas da nova modalidade de depósito, referentes ao dinheiro 
federa\, seguirão sempre os roteiros preestabelecidos pelas autorida­
des competentes. Por igual, caberá ao Poder Executivo regulamentar 
a pretendida lei no prazo de sessenta dias (artigo 39). 
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Nos dias correntes, o processo vigente de resguardo do dinheiro 
federal obedece às diretrizes do Decreto· lei nY 50.268, de 8 de fevereí· 
ro de 1961, que oferece ao Banco do Brasil S.A. uma situação 
privilegiada parti recolher ttlis depósitos do dinheiro público. 

Justificando o Projeto1 o seu eminente autor narra as dificulda· 
des que, para os pequenos Estados da Federação, advêm da obriga· 
ção de "manter caixa e escrituração separadas para os seus próprios 
recursos (em geral os bancos estaduais) e para os recursos que lhe são 
transferidos à conta de particip-ação na receita federal, auxílios, con­
vênios e ajustes (normalmente o Banco do Brasil)". A duplicidade 
frustra a existência de uma Caixa Üníca do Tesouro Estadual, cuja 
institucionalização ensejaria soluções para os problemas de 
desencaixe, sempre presentes na administração de Estados de 
recursos próprios reduzidQSi. 

O próprio JiUtor recor~hece que a medida pleiteada poderia ser 
obtida por decisão administ-rativa. 

O Projeto, no primeiro despacho que aci<mou sua tramitação, 
foi igualmente distribuído às Comissões de Economia e de Finanças, 
nas quais será devidamente analisado quanto ao seu mérito e sua 
conveniência. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça, sob o ângulo que 
nos cabe apreciar, não lhe opomos qualquer restri~ào de ordem 
constitucional ou jurídica. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro de 1975. - Accioly 
Filho, Presidente- Dirceu Cardoso, Relator - Henrique de La Roc~ 
que - José Lindoso - Helvídio Nu11es - Gustalt'o Capanema -
Heitor Dias- Paulo Brossard. 

PARECER N' 8, DE 1976 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sertador Aryolt de Mello 

Apresentado pelo eminente ex~Senador Geraldo Mesquita, 
objetiva o projeto estabelecer a obrigatoriedade dos recursos federais 
transferidos aos Estados ern que a média per capita da arrecadação 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (JCM) for igual ou 
inferior a l f3 da média verificada no País, sere:n depositados nos 
bancos oficiais dessas unidades da Fed<:raçào. 

Partindo dá constatação de que os efeitos das políticas gerais 
(monetárias, creditícias, fiscais) não se propagam de maneira uni for· 
me entre os Estados, os Governos e os represenHtntes do povo, nas 
últimas décadas, têm procurado dotar o País de novos instwmentos 
de política econômica que possam contrabalançar os impulsos de 
fatores de manutenção e agravamento das desigualdades regionais, 
resultantes da força de atração do pôlo mais desenvolvido (Centro­
Sul) que provoca fluxos de pessoas e capitais desfavoráveis às 
regiões mais pobres, ou seja., os chamados efeitos regressivos de que 
nos fala Myrdal. 

1nspirado sob tais considerações e tomando em conta que cons~ 
titui uma das principais metas dos Governos da Revolução a 
diminuição das desigualdades regionais., o Autor da presente proposi~ 
ção entende que a unificação da Caixa do Tesouro Estadual trará 
grandes benefícios de ordem econômica, notadamente àquelas unida~ 
des da Federação que o instrumento legal beneficiará, visto que as 
transferências, auxílios e subvenções da União aos Estados em ques~ 
tão chegam a representar 30% de toda a receita orçamentária. E o seu 
controle permitiria um melhor planejamento para a sua utiliz.açào de 
maneira mais eficiente e ordenada, com real impacto sobre a eco no~ 
mia regional. 

A medida pleiteada beneficiaria aqueles estados em que as trans~ 
ferências federais afetam positivamente as receitas orçamentárias, 
como é o caso do Acre, que, somente os recursos do Fundo de 
Participação dos Estados, em 1975, representam mais de 25% de toda 
a receita orçamentária do Estado. 

Portanto, o presente projeto viria em socorro apenas do Pará, 
Maranhão, Cearâ, Rio Grande do Norte, Paraíba, Sergipe, Bahia, 
Piaui, Rondônia, Roraima, Amapá e Acre, visto que as demais uni-

dades da Federação, tomando como base o último triênio, tiveram a 
arrecadação do lCM superior a 1 f3 da média nacional, e, muitas 
delas, com a parcela de transferências federais, representando um 
percentual não significativo da receita orçàmentária. 

Da Justificativa do Projeta, destacamos os trechos seguintes, 
que servirão para elucidar a matéria: 

"Usualmente, a obrigação de manter caixa e escritura­
ção separadas para os seus próprios recursos (em geral os 
bancos estaduais) e para vs recursos que lhe são transferidos 
à conta de participação na receita federal, auxílios, convênios 
e ajustes (normalmente o Banco da Brasil) cria duplicidade 
de esforços agravada pelo inefic:ente controle íJUe as autorí· 
dades fazendárias têm sobre os últimos. 

Uma prescrição como a que consta deste projeto elimina· 
ria de vez, para os pequenos Estados, todos os inconvenien­
tes decorrentes dessa prática. Em prímeiro lugar, permitiria a 
existência de uma Caixa Única do Tesouro Estadual, embora 
que resguardada, como exige o art. lY, parág!afo único do 
projeto, a individualização das diferentes contas. Em segun­
do lugar, isto daria ensejo a programar o fluxo de caixa do 
Tesouro junto aos respectivos agentes financeiros, no caso os 
bancos. estaduais, abrandando ainda os problemas de 
desencaixe, comuns quando ocorre natural defasagem entre 
o fluxo de arrecadação de recursos e o montante das despesas 
mensais. O aumento de encaixe que tais recursos permiti­
riam, quando depositados nos Bancos estaduais constituiria 
um razoável auxílio para a regularização dos inconvenientes 
apontados". 

A despeito da sistemática em voga, que determina esses 
depósitos sejam feitos no Banco do Brasil S.A., na forma do Decreto 
n9 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, achamos conveniente a 
alteração proposta, a fim de permitir que as operações financeiras, 
que traduzam um melhor agenciamento do dinheiro público em prol 
do desenvolvimento das Regiões mais necessitadas do País, possam 
ser efetivadas em bancos oficiais dos Estados. 

Ademais, a proposição não ensejará modificação alguma, no 
que diz respeito à produtividade operacional, nem comprometerá a 
fiscalização governamental, no tocante ao uso dos recursos financei­
ros, posto que a experiência e estrutura bancária dos estabelecimen~ 
tos estaduais de crédito garantem o bom cumprimento da legislação 
em vigor. 

Assim sendo, levando em consideração que o Projeto aprimora 
os mecanismos contábeis, sem alterar a receita de cada unidade 
federativa, propiciando apenas uma melhor adequação dos recursos 
públicos estaduais julgamos que a sua aprovação é aconselhável, à 
vista da economia nacional. 

Em face ao exposto,' opinamos pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. -Renato 
Franco, Vice-Presid.ente, no exercício da presidência - Arnon de 
Mello, Relator - Apgusto Franco - Jarbas Passarinho - Luiz 
Cavalcante- Vasconcelos Torres- Ruy Santos- Patllo Guerra­
Agenor Maria- Roberto Saturnino. 

PARECER No 9, DE 1976 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Carneiro 

Visa o projeto em tela, de autoria do ilustre Senador Geraldo 
Mesquita, a obrigatoriedade dos depôsitos em bancos estaduais das 
transferências financeiras, auxílios ou subvenções da União ou de 
seus órgãos da administração indireta aos Estados membros em que 
a média da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Merca· 
darias por habitante for igual ou superior a um terço da média veri­
ficada no País. 
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Aprovada nas doutas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Economia, c'abe a este Úrgão Técnico o exame da matéria sob o 
a.spe~;:to financeiro. 

O sentido exato da proposição é o da unificação da escrituração, 
propiciando o sistema de uma Caixa ímíca do Tesouro estadual, com 
a cautela da individualízaçào das diversas contas em razão da 
destinação dos recursos. 

Trata~se, pois, de medida protecionista às unidades de pequena 
arrecadação própria e que, por essa razão, encontram sérias di­
ficuldades com o problema do desencaixe. 

Mais especificamente estariam abrangidos pela inovação, ora 
p_roposta os Estados do Acre, Pará, Maranhão, Cearâ, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Sergipe, Bahia, Piauí e Territórios de Rondônia, 
Roraima e Amapá. 

A obrigatoriedade dos depósitos de recursos federais no Banco 
do Brasil SJA, consoante a regra fixada no art. l"' do Decreto n"' 
50.268, de 8 de fevereiro de 1961, já sofreu ressalva com o advento do 
Decreto n9 50.920, de 6 de julho de 196 I, que assim dispôs em seu 
artigo JY: 

"Não se incluem na obrigatoriedade de depósito no 
Banco do Brasil S/ A as disponibilidades de autarquias fe­
derais e sociedades de economia mista com preponderância 
de capi'tal do governo em cidades do Nordeste e da Ama­
zônia, onde existam agência~ do Banco do Nordeste do Brasil 
SJ A ou do Banco de Crédito da Amazônia S/ A, as quais de­
verão ser mantidas nesses Bancos.'' 

Resulta inequívoco, destarte, que o próprio Governo Federal jâ 
reconheceu, com relação às transferências de autarquias e sociedades 
de economia mista destinadas às áreas da Amazônia e do Nordeste, a 
utitídade da medida, em razão dos progr_amas de desenvolvimento 
locais. A presente iniciativa, todavia, reveste-se de maior 
abrangência e propõe critérios ainda mais justos tendo em vista a 
defasagem econômica em que se encontram as unidades da federação 
a serem benefedadas. 

Como bem ressalta a justificação que acompanha o projeto, as 
transferências de recursos ordinârios para as unidades de pequena re• 
ceita própria representam considerável massa de recursos, cabendo 
esclarecer que, em 1970, na Região Norte, os valores transferido~ 
pela União representaram 56,5% da receita total, enquanto que, nCJ 

Nordeste, elas respond~ram por 33,3% da mesma receita. 
A manutenção desses recursos em estabelecimentos oficiai~ 

estaduais constitui grande vantagem às administrações locais que 
passariam a dispor, d~ forma mais simplificada, do numerârio in~ 
dispensâvel à consecução de programas e ao custeio de seus serviços. 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto, de resto incensurâ~ 
vel ante às normas que regem as Finanças Públicas. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amaral 
Peixoto, Presidente- Ruy Carneiro, Relator - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque- Saldanha Derzi - Leite Chaves - Maur~ 
Benevides- Heitor Dias- Ru)· Santos - Fausto Castelo Branco -
Jo~_Sarney- Osires Teixeira. 

PA-RECER No 10, DE 1976 

Da Comis...;ào de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n"' 30, de 1963, que "dispõe sobre as atividades 
da indús~ria farmacêutica, e dá outras providências". 

Relator: Settador Leite Chaves 

O projeto submetido à consideração desta Comissão, de autoria 
do eminente Senador Vasconcelos Torres, versa sobre atividades da 
indústria farmacêutica. 

Apresentado e lido em 24 de maia de 1963, o projeto como se 
verifica do processado, somente em 25 de maio de 1966, foi relatado 
na Comissão de Constituição e Justiça. 

Em l7 de abril de 1963, recebeu parecer da Comissão de 
Economia, tendo a CQmissão de Constituição e Justiça, ao apreciar 

Ernenda oferecida ao projeto, opinado pelo seu sobrestamento, ante 
a iminência do surgimento do Plano de Coordenação das Atividades 
de Prote~ão e Recuperação da Saúde, elaborado pelo Ministêria da 
Saúde, e conhecido como Plano Nacional de Saúde. 

Vem, agora, o Senado, ao aprovar o Projeto de Lei da Câmara 
n"' 46, de 1975, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
organização do Sistema Nacional de Saúde, dotar aquele Ministério 
do instru,mental indispensável à consecução dos objetivos preconiza. 
dos pelo projeto, sob exame. 

Por haver perdido a oportunidade, reputamos o projeto pre~ 
judicado, razão pela qual sugerimos sejam tomadas as providências 
do artigo 369 e seguintes do Regimento Interno desta Casa. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975.- Actioly Fi~ 
lho, Presidente- Leite Cba11es, Relator- Helvídio Nunes- Henri~ 

que de La Rocque - Dirceu Cardoso - Heitor Dias ._ Nelson Car~ 
m.~iro. 

PARECERESN"-IJ,llE 13, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 109, de 1974, que 
· udá nova redaçio a dispositivos do Detteto-lelfl9 200. de lS de 

fevereirô de 1967, para disdpfiaar a ex:igfnda da tertJflca~o 
de qualidade de produtos e e materialslnduslrialiudoo m1 babl­
litaçio às licitações, H. 

PARECER N• 11, DE 1976 
Da Comíssio de CoDJtltul(io e Justiça 

Relator: Senador Leite Chaves 

A lti atuai exige que os interessados na participação de licitação 
pública exibam documentação comprobatória de personalidade jurí~ 
dica, idoneidade financeira e capacidade técnica. 

Com o propósito de melhor proteger o interesse públíco em 
situações como essas, o Senador José Lindoso ~ugere o acréscimo de 
mais uma exigência àquele elenco, consistente na certificação da 
qualidade do produto ou material posto em licitação. 

O documento certificante seria expedido por órgão oficial ou 
privado, credenciado pelo Instituto Na~::ional de Metrologia, Nor~ 
malização e Qualidade Industrial, na forma do que dispõe o art. 5'1 
da Lei n"' 5.966, de li~ 12-73, 

Não sendo possível a certificação por órgão oficial, o concorreo~ 
te ficaria na obrigação de apresentar o autocertificado de qualidade 
do produto, expedido pelo próprio fabricante, ficando este responsã­
vél pela sua fidedignidade. 

A contrafação sujeitaria o responsável às sanções previstas na 
lei, consistentes em multas, suspensão do direito de Hcitar, 
declaração de inidoneidade, interdição, etc., como se acha previsto 
no art. 136 do Decreto~lei nv 200, de 25-2 .. 67 e art. 99- da Lei 
n9 5.966, de J 1~12-73. 

Em sua justificação, o ilustre Subscritor do Projeto esclarece 
que os maiores consumidores do País são as entidades de administra­
ção direta e indireta, as quais frequentemente incidem em logro em 

· razão de se deixarem levar por considerações de preço na ímpossibili~ 
dade de constarem de logo que a variação existente resulta de diferen­
ça de qualidade. 

O fato ê do conhecimento geral. servindo até para que desones~ 
tos prepostos do setor público se valham dessa inexigibilidade de cer­
tificação de qualidade para, em conluio com os licitantes, 
comprarem o pior sobre o pretexto de defenderem o erário quando, 
na realidade, o estão pilhando. 

O projeto aperfeiçoa o Decreto-lei n"' 200, acima citado, imp1i­
. cando em acrescentar um quarto inciso ao seu art. 131 exigindo a cer~ 

tificação de qualidade. 
Acrescenta, ademais, três parágrafos ao art. 133, cOm a fi­

nalidade de instituir o a:utocertificado e estender sobre ele as sanções 
já previstas em lei na ocorrência de in fidedignidade. 

A proposição nos parece assim de inafastável cabimento e opor­
tunidade. Em razão disso, manifestamo-nos pelo seu acolhimento, 
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atento que estamos também aos parâmetros de juddicidade e 
constitucionalidade aqui devidamente preservados. 

EMENDA N• 1-CCJ 

Ao inciso IV dê-se a seguinte redação: 
"IV- à certificação de qualidade, quando se tratar de produtos 

e materiais industrializados." 
Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975.- AccioJy FJ .. 

lho, Presidente - Leite Cbavts, Relator - Orlando Zancaner -
Italivio Coelho- Heitor Dias- ifehidio Nunes- Dirceu. Cardoso. 

PARECER N• ll, DE 1976 
D• Çomlssi.o de Ecoaomia 

Relator: Senador Jarbas Passarinho. 

Intenta o nobre Senador José Lindoso, com a iniciativa ora sob 
o exame deste órgão técnico, introduzir dispositivos no Título XJI do 
Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, disciplinador das nor~ 
mas relativas a licitações para compras, obras, serviços e alienações. , 

Ao art. 131, propõe o aditamento de inciso, para exigir dos in .. 
teressados na habilitação às licitações, documentação relaüva 

"à certificação de qualidade de produtos e materjaís 
industrializados". 

Ao art. 133 sugere o acréscimo de quatro parágrafos pertinentes 
à certificação dos produtos licitados, todos de ordem cautelar de in~ 
teresse público. 

Na justificação, aludindo à Lei n9 5.966, de 11"'12~13, institui .. 
dora do Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial, louvou a criação do Conselho respectivo, e do 
1NMETRO, órgão executivo central do Sistema. E enfatizou: 

"Os maiores consumidores do Paho - as entidades da 
Administração Direta e lndireta - na obsessão do preço 
mais baixo, são vítimas, pelas regras clássicas da 
concorrência, de oferta de produtos de qualidade ~nferior, de 
frágil ou nenhuma durabilidade. Assim, as vantagens, com ba­
se na fie:çào do menor preço, embora freqUentemente ofertao~ 
do a mercadoria de pior qualidade, são aparentes e prejudí­
cam os ínteresses públicos. Quando a autoridade, vigilante e 
arguta, resiste a tal ficção, fica sujeita a críticas porque nem 
todos estão alertados para esse complexo assunto de 
concorrência pública." 

Louvável, sobremaneira, a preocupação do ilustre Senador José 
Lindoso, E sua proposição, devidamente reestruturada, prevenirá os 
fatos que S. Ex' apontou. 

Todavia, ao Legislador do Decreto-lei nq 200/67 haver-se-â de 
fazer justiça, eis que não lhe escapou o fato mencionado pelo ilustra­
do Senador amazonense, do preço mais baixo, nos casos de licitações. 

O art. 133, do referido Decreto~lei n9 200, dispõe expressa e 
peremptoriamente em seu parágrafo único: 

"Será obrigatória a justificação escrita da autoridade 
competente, sempre que nio for escolhidJ a propostl de menor 
preço." 

A lacuna que se poderia acusar no sobremencionado Título XII, 
do Decreto-lei n~" 200, veío a Lei n~" 5.966/73 suprir, instituindo ór­
gãos específicos para certificação da qualidade de produtos in­
dustriais. 

E com sua inegável sensibilidade de elaborador de leis, o Sena~ 
dor pelo Estado do Amazonas vem propor a exigibilidade do certifi­
cado de qualidade dos produtos industriais, no momento da habili­
tação às licitações, aduzindo inciso ao art. l3l, e parágrafos ao 133, 
para mais dilatada preservação dos interesses da Administração Pú­
blica. 

Nessa conformidade, já que contamos com órgão federal para a 
certificação da qualidade de produtos industriais- o CO METRO-

que tem competência, inclusive, para autorizar o IN METRO para 
credenciar entidades públicas e privadas para a execução de atividades 
que lhe são afetas, entendemos deva ser aprovada a iniciativa em fo­
co, reformulada no Substitutivo que a seguir submetemos ao julga­
mento de nossos eminentes pares, reescrita com a utilização da tet­
minologia da Lei n~" 5.966, específica da matéria. 

EMENDA N• 2-CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, DE 1974. 

Dá no"Va redação a dispositivos dos artigos 131 e 133 do 
Decreto-lei n~ 200, de 2S de fenreiro de 1967, para exigir a 
certincação da qualidllde de produtos industriais na habilitação 
ãs licitações. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo J9 O art. 131, do Decreto·lei nq 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 131 Na habilitação às licitações, exigir·se-â dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa; 

1 - à personalidade jurídica; 
li - à capacidade técnica; 
111- à idoneidade financeira; 
IV - à certificação da qualidade de produtos indus~ 

triais." 

Artigo 2~" Ao art. 133, do Decreto-lei n9 200, de 2S de fevereiro 
de 1967, acrescente~se o seguinte parágrafo, passando o seu pará­
grafo único a§ 2~": 

"§ I~" As condições de qualidade a que se refere o cappt 
deste artigo, quando se tratar de produtos industriais, estarão 
sujeitos ao certificado de qualidade fornecido pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalitação e Qualidade 
Industrial, ou por entidade pública ou privada por este 
credenciada, nos termos do art. 5~" da Lei n~" 5.966, de li de 
dezembro de l973." 

Artigo)<;> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4q Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 12 de novembro de 1975. Renato 

Franco, Vic_e-Presidente, no exercício da presidência - Jarbas 
Passarinho, Relator - Ruy Santos - Luiz Ca"alcante - Augusto 
Franco - Paulo Guerra - Agenor Marla - Arnon de Mello - Ro­
berto Saturnino. 

PARECER N• 13, DE 1976 
Os Comissão de Constítuiçilo e Justita 

Relator: Senador Leite Chaves. 

Retoma a esta Comissão, com substitutivo da Comissão de 
Economia, o Projeto n~" 109, de 1974, que altera dispositivos do De­
creto~ lei n9 200, de 1969, disciplinando a exigência da certificação de 
qualidade de produtos e materiais industrializados, na habilitação às 
licitações. 

O Projeto originário, que obteve parecer favorável à juri· 
dicidade e constitucionalidade, mereceu emenda de redação ao inciso 
IV do art. 131, dispensada pelo substitutivo a alteração, que consis~ 
tia em propor a expressão "quando se tratar de produtos", em lugar 
da originária, "de produtos e materiais industrializados". 

Entretanto, quanto à alteração proposta para o art. 133, mais 
ampla a modificação do substitutivo. 

Diz o citado artigo, em vigor: 

"'Art. 133. Será obrigatória a justificação escrita da 
autoridade competente, sempre que não for acolhida a 
proposta de menor preço." 

Lembrando que a Lei n9 5.966/73, ao instituir o IN METRO e o 
COMETRO, o primeiro para credenciar entidades públicas e 
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privadas, o segundo como órgãos federais destinados à certificação 
da qualidade de produtos industriais, o ilustre Senador Jarbas Passa­
rinho propõe a transformação do parágrafo Unico, do citado artigo, 
em S 2<~, aduzinda-lhe a seguinte: 

"§ l_"' As condições de qualidade a que se refere o caput 
deste art1go quando se tratar de produtos industrializados, es­
tarão sujeitas ao certificado de qualidade fornecido pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial, ou por entidade pública ou privada por este cre­
denciada, nos terntos do art. 5~> da Lei n'i' 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973..:' 

Quanto aos demais parágrafos propostos pelo projeto originá­
rio, lembra o Autor do Substitutivo que o próprio artigo 133, no 
caput, já prevê a justificação escrita, quando não acolhida a proposta 
de menor preço. 

Isto posto, e tendo em vista o princípio da economia legislativa, 
norma de técnica que previne o bis in idem, somos pela aprovação do 
Substitutivo da Comissão de Economia, que não padece de qualquer 
vício de juridicidade ou eiva de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1975.- Accioly FUho 
- Presidente - Leite Chaves, Relator - Helrídio Nunes - Hen­
rique de La Rocque - Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Nelson 
Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica que. nos termos do art. 278, 
combinado com o§ Jl' do art. 154, do Regimento Interno, deter­
minou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n'i' 63, de 1975, · 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre o funciona­
mento dos museus, aos sábados, domingos e feriados, e dá outras 
providências, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao 
mérito, das comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) Sobre a mesa, 
projetos de Lei que serão lidos pelo Sr. J'i'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 3, DE 1976 

Dispõe sobre os depósitos devidos ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, em decorrência de serviços prestados por 
trabalhadores a\'ulsos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }'i' As empresas requisitantes ou os tomadores de serviço 
de trabalhadores avulsos, recolherão, juntamente com os respectivos 
pagamentos do trabalhador, aos (,""Ofres do sindicato representativo 
da categoria profissional, os valores correspondentes aos depósitos 
devidos ao Fundo de Garantia do T'!mpo de Serviço. 

Art. 2'i' Considera-se trabalhador avulso, pafa os efeitos desta 
lei, entre outros: 

a) estivador, trabalhador de estiva em carvão de minério e 
trabalhador em alvenenga; 

b) conferentes de carga e descarga; 
c) consertador de carga e descarga; 
d) vigia portuário; 
e) trabalhador avulso de capatazia; 
f) trabalhador no comércio armazenador (arrumador); 
g) ensacador de café, cacau, sal e similares; 
h) classificador de frutas; 
i) amarra dor. 
Art. 3'i' Os sindicatos representativos da categoria profissional 

agirão como intermediário, recebendo as importâncias a que se refe~ 
re o artigo I 'i' desta lei e efetuando os recolhimentos do trabalhador, 
sindicalizado ou não, em conta bancária vinculada, no Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
contar do recebimento respectivo. 

Parágrafo único. Em se tratando de trabalhador da orla 
marítima, o recolhimento será acompanhado de uma via da folha­
padrão, emitida de acordo com a Comissão de Marinha Mercante ou 
Departamento de Portos e Vias Navegáveis. 

Art. 4'i' O não recolhimento das importâncias devidas pelas 
empresas requisitantes ou tomadores de serviço, na forma do artigo 
}'i' desta lei, importará rias sanções previstas na Lei n'i' 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, e respectivas normas complementares. 

Art. S'í' As prerrogativas dos trabalhadores avulsos de que 
trata esta lei, tais como formas de saques e afins. são as constantes da 
legislação específica que rege o sistema do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Art. 6'i' Compete às federações representativas das categorias 
profissionais de trabalhadores avulsos fiscalizar o exato cumpri­
mento, pelos sindicatos respectivos, da total execução desta lei. 

Art. 7'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcação 

O cumprimento da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, no que diz respeito aos trabalhadores avulsos, tem sido 
muito dificultado em razão das peculiarídades que envolvem o tipo 
de prestação de serviço dessa categoria de trabalhadores. f:. que a 
natureza dos serviços não permitem condições de fiscalização efetiva 
do recolhimento, independente das precárias condições de fiscaliza­
ção existente, a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social. 

Com efeito, dificilmente ocorrerá o cumprimento da legislação 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por exempio, quanto 
aos arrumadores-trabalhadores avulsos, os quais "trabalham em 
bloco", sujeitos a rodizio, vulgarmente conhecidos como "câmbio 
de chamada", numa única jornada para diversas firmas ou mesmo 
tomadores de serviços individuais, decorrendo deste fato notórias 
dificuldades para a fiscalização do recolhimento dos depósitos devi­
dos. 

O mais comum que tem ocorrido rotineiramente, é que as firmas 
tomadoras de serviços simplesmente não recolhem os valores devi­
dos e o Instituto Nacional de Previdência Social, como de direito não 
tt..-m, efetivamente, desempenhado sua função fiscalizadora, de modo 
a fazer com que essas firmas ou tomadores de serviços cumpram com 
sua obrigação. 

O próprio Banco Nacional da Habitação, através de sua assesso­
ria jâ, em razão de iniciativa do Sindicato dos Arrumadores do Rio 
de Janeiro, reconheceu a enorme dificuldade existente para a 
liscalização dos débitos, ou busca dos deVedores, em razão da presta­
ção de serviços avulsos. Tal fato, natura(mente, provoca um 
considerável prejuízo aos arrumadores-trabalhadores-avulsos, 
quando do saque de seus saldos, bem como afrontam a lei, fere e 
contraria os próprios interesses do Banco Nacional da Habitação. 

É em razão destes relevantes motivos que estamos apresentando 
a presente proposição, que busca atribuir aos sindicatos de trabalha­
dores avulsos a competência para o recebimento dos débitos oriun­
dos de prestação de serviços avulsos, referentes ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Estes sindicatos, desta forma, funcionaríam como intermOOiá­
rios, a exemplo do que já vem acontecendo no que diz respeito a 
férias e JJo salário. 

No caso das férias, cabe salientar que o artigo 2'i', do Decreto 
n~> 6J .85 J, de 6 de dezembro de 1967, dispõe o seguinte: 

"Art. 2" Para atender ao pagamento das férias de que 
trata o artigo J'i', os requisitantes ou tomadores de serviços 
recolherão ao sindicato profissional respectivo um adicional 
calculado sobre o total da remuneração dos trabalhadores 
avulsos, cuja mão-de-obra, foi utilizada, enviando, 
simultaneamente, ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social a relação nominal dos homens que trabalharam, com 
os respectivos números de inscrição ou matrícula." 
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Quanto ao 13"' Salário, o artigo 29, do Decreto n"' 63.912, de 26 
de dezembro de 1968, é deveras inventiva, na medida em que dispõe, 
in verbis: 

"Art. 2Y Para cobertura dos encargos decorrentes da 
gratificação de Natal, o requisitante oli tomador de serviços 
de trabalhador avulso recolherá nove por cento (9%) sobre o 
total da remuneração a ele paga, sendo: 

I -oito inteiros e quatro décimos por cento (8,4%) ao 
sindicato da respectiva categoria profissional·, até -quarenta e 
oito horas (48) após a realização do serviço, devendo o 
recolhimento ser acompanhado de uma via da folha-padrão." 

Como se vê, nossa proposição não apresenta nenhuma inova­
ção, mas tão-somente lança mão de uma prática já provada e ado­
tada para outras vantagens destinadas aos trabalhadores avulsos, 
as quais vêm dando ótimos resultados. 

Dir-se-ia, entretanto, que já existe disciplinação para a matéria 
sob exame, a teor do que a respeito estabelece o Decrete n9 66.819, 
de I"' de julho de 1970, cuja íntegra de seu artigo i"' transcrevemos 
literalmente: 

"Art. i"' As empresas requisitantes ou os tomadores 
de serviço de trabalhador av.ulso, no prazo de 20 (vinte) dias, 
depositarão, sem multa, juros e correção monetária, nÓ Ban­
co do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada, aberta 
em nome do sindicato representativo da categoria 
profissional e que integrará o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço de que trata o Capítulo VI, Seção I, do respectivo 
Regulamento, para posterior individualização pelo próprio 
sindicato em nome dos trabalhadores, os valores 
correspondentes aos depósitos devidos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, a contar de 13 de novembro 
de I 968, decorrentes do disposto no artigo 3Y da Lei nY 5.480, 
de lO de agosto de 1968, e até o último mês já vencido." 

Ora, nosso ponto de vista é! de que, sem embargo da intenção 
governamental ao dispor sobre a matéria como o fez pela transcrição 
supra, tal dispositivo legal não atende aos reclamos dos trabalha­
dores, pois o problema não está no repasse do sindicato para cada 
um dos trabalhadores avulsos, mas sim, no descumprimento, isto é, 
no não recolhimento dos débitos por parte dos tomadores de servi­
ços, seja em razão das dificuldades operacionais já aludidas, seja pela 
deficiência da fiscalização adotada pelo Fundo de Garantia da 
Tempo de Serviço, que, não dispondo de fiscãiização própria, utiliza 
a do Instituto Nacional de Previdência Social, notoriamente 
insuficiente até mesmo para o âmbito restrito da Previdência Social. 

Acreditamos que ninguém melhor para fiscalizar e controlar, 
ativamente, os recolhimentos das importâncias devidas ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, referente aos serviços avulsos presta­
dos, do que os próprios sindicatos, que são os órgãos não somente 
representativos das categorias, como também, são diretamente inte­
ressadas em sna defesa e coordenação. 

Daí termos certeza de que com a presente proposição sairão 
lucrando os trabalhadores avulsos e também o sistema do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. - Sala das Sessões, 9 de março de 
1976.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.107 DE 18 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congres­

so Nacional, nos têrmos do artigo 5"', do Ato Institucional n"' 2, de 27 
de outubro de 1965: 

Art. )9 Para garantia do tempo de serviço ficam mantidos os 
Capítulos V e VII do Título IV da Consolidação das Leis do Traba-

lho, assegurado, porém, aos empregados o direito de optarem pelo 
regime instituído na presente Lei. 

§ 19 O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados da vigência d~sta Lei para os atuais em­
pregados, e da data da admissão ao emprego quanto aos admitidos a 
partir daquela vigência. 

§ 29 A preferência do empregado pelo regime desta Lei deve 
ser manifestada em declaração escrita, e, em seguida anotada em sua 
Carteira Profissional, bem como no respectivo livro ou ficha de regis­
tro. 

§ 3"' Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos 
prazos previstos no § i"', poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em de­
claração homologada pela Jt<stiça do Trabalho, observando-se o 
disposto no art. 16. 

Art. 2Y Para os fins previstos nesta Lei, todas as empresas 
sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas 
a depositar, até o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária 
vinculada, importância correspondente a 8% {oito por cento) da re­
muneração paga no mês anterior a cada empregado, oPtante ou não, 
excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT. 

Parágrafo único. As contas bancárias vinculadas aludidas 
neste artigo serão abertas em nome do empregado que houver 
optado pelo regime desta Lei, ou em nome da empresa, mas em 
conta individualizada, com relação ao empregado não optante. 

Art. 3"' Os depósitos efetuados na forma do art. 2"' são sujeitos 
à correção monetária de acordo com a legislação específica, e capita­
lizarão juros segundo o disposto no art. 4"' 

§ 1"' A correção monetária e a capitalização dos juros correrão 
à conta do Fundo a que se refere o art. 11. 

§ 2"' O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é 
garantido pelo Governo Federal, podendo o Banco Central da Repú­
blica do Brasil instituir seguro especial para esse fim. 

Art. 4"' A capitalização dos juros dos depósitos mencionados 
no art. 2"' f ar-se-á na seguinte progressão: 

I- 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de per­
manência na mesma empresa; 

11-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de perma­
nência na mesma empresa; 

111-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de per­
manência na mesma empresa; 

IV- 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanên­
cia na mesma empresa, em diante. 

§ i"' No caso de mudança de empresa, observar-se-ão os 
seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçarã para 
o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros progressiva, pre­
vista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de 
contrato por prazo determinado, ou de cessação de atividade da 
empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 29 do art. 2"' da CLT a 
capitalização de juros prosseguirá, sem qualquer solução de 
continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, 
a capitalização de juros retornará à taxa imediatamente anterior à 
que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. 

§ 1"' Para os fins previstos na letra b do§ 19, considera-se ces­
sação de atividades da empresa a sua extinção total, ou o fechamento 
de quaisquer de seus estabelecimentos, filials ou agências ou ainda a 
supressão de parte de suas atividades, sempre que qualquer destas 
ocorrências implique a rescisão do contrato de trabalho. 

Art. 59 Verificando-se mudança de empresa a conta vinculada 
será transferida para estabelecimento bancário de escolha do novo 
empregador. 

Art. 6"' Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte 
da empresa, sem justa causa, ficará esta obrigada a depositar, na 

'data da dispensa, ..1 favor do empregado, importância igual a 10% 
(dez por cento) dos valores do depósito, da correção monetária e dos 
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juros capitalizados na sua conta vinculada, correspondentes ao 
período em que o empregado trabalhou na empresa. 

Art. 7<? Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa 
causa. nos termos do artigo 482 da Cl T, o empregado fará jus ao 
valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a fayor do 
Fundo aludido no art. li desta lei, a parcela de sua conta vinculada 
correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados 
durante o tempo de serviço prestado· à empresa de que for despedido. 

Art. 8<? O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas se­
guintes condições conforme se dispLiser em regulamento: 

l- no caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, 
comprovada mediante declaração desta, do Sindicato da categoria 
do empregado ou da Justiça do Trabalho, ou de cessação de suas 
atividades ou em caso de término de contrato a prazo determinado, 
ou, finalmente de aposentadoria concedida pela Previdência Social, a 
conta poderá ser livremente utilizada; 

Jl - no ca.so de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a 
conta poderá ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência 
do Sindicato da categoria do empregado ou, na falta deste, com a do 
n::presentante do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS), nas seguintes situações de\idamente comprovadas: 

a) aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária em que se haja estabelecido individualmente ou em 
socicPade: 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. lO desta lei; 
c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar: 
d) aquisição de equipamento destinado à atividade de natureza 

autônoma; 
e) casamento do empregado do sexo feminino. 
111- durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so­

mente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras b e do item 11 deste artigo. 

Art. 99. Falecendo o empregado, a conta vinculada em seu no­
me será transferida para seus dependentes, para esse fim habilitados 
perante a Previdência Social, e entre eles rateada segundo o critério 
adotado para concessão de pensões por morte. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, não havendo depen· 
dentes habilitados no prazo de 2 (dois) ânos a contar do óbito, o 
valor da conta reverterá a favor do Fundo a que alude o art. 11. 

Art. 10. A utilização da conta vinculada, para o fim de aqui· 
sição de moradia própria, é assegurada ao empregado que comple­
tar, depois da vigência desta lei, 5 (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa ou em empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
Lei n9 4.380, de 21 de agosto de t 964, por intermédio do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), de conformidJde com as instruções 
por este expedidas. 

§ I'? O BNH poderá, dentro das possibilidades financeiras do 
Fundo, autorizar. para a finalidade de que trata este artigo, a utili­
zação da conta vinculada, por empregado que tenha tempo menor de 
serviço que o ali mencionado desd! que o valor da própria conta, ou 
este complementado com poupanças pessoais, atinja a pelo menos 
30% (trinta por cento) do montante do financiamento pretendido. 

§ 2<? O BNH poderá instituir, como adicional, nos contratos de 
financiamento de que trata este z.rtigo, um seguro especial para o 
efeito de garantir a amortização do débito resultante da operação em 
caso de perda ou redução do salário percebido pelo empregado. 

Art. 11. Fica criado o "Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço" (FGTS), constituído pelo conjunto das contas vinculadas a 
que se refere esta lei, cujos recursos serão aplicados com correção 
monetária e juros, de modo a assegurar cobertura de suas 
obrigações, cabendo sua gestão ao Banco Nacional da Habitação. 

Art. 12. A gestão do FGTS pelo BNH far-se-â segundo plane­
jamento elaborado e normas gerais expedidas por um Conselho 
Curador, integrado por um representante do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, um representante do Ministério Extraordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econômica, um representante 
das categorias profissionais e o Presidente do BNH, que o presidirá. 

§ J9 Os representantes dos Ministérios serão designados pelos 
respectivos Ministros; os das categorias, eleitos pelo período de 2 
(dois) anos, cada um, pelas respectivas Confederações em conjunto. 

§ 29 Os membros-representantes perceberão, por sessão a que 
comparecerem, até o máximo de 4 (quatro) por mês, a gratificação 
equivalente a 1 (um) salário mínimo. 

§ 39 Os membros-representantes terão suplentes designados ou 
eleitos, pela mesma forma que os titulares: o Presidente do BNH 
designará o seu suplente dentre os diretores dessa autarquia. 

Art. 13. As aplicações do Fundo serão feitas diretamente pelo 
BNH ou pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação, ou ainda pelos estabelecjmentos bancários para esse fim 
credenciados como seus agentes financeiros segundo normas fixadas 
pelo BNH e aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, em 
operações que preencham os seguintes requisitos: 

I -garantia real; 
11 - correção monetária igual à das contas vinculadas men­

cionadas no art. 29, desta Lei; 
111 - rentabilidade superior ao custo do dinheiro depositado, 

inclusive os juros. 
§ )9 O programa de aplicações será feito baseado em orça­

mento trimestral, semestral ou anual, de acordo com as normas de 
que trata este artigo. 

§ 29 Os excedentes em relação à previsão orçamentária serão 
aplicados em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ou em 
titulas que satisfaçam os requisitos de manutenção do poder aqui­
sitivo da moeda. 

§ 3<? No Programa de aplicações serão incluídas previsões do 
BNH para execução do programa habitacional. 

§ 49 Aos agentes financeiros será creditada, a título de taxa de 
administração, percentagem não superior a I% (um por cento) dos 
depósitos efetuados, a qual será fixada anualmente, para cada região 
do País, pelo Conselho Monetário Nacional por proposta do BNH. 

Art. 14. O BNH restituirá ao Fundo, acrescido dos juros e da 
correção monetária, o montante das aplicações de que trata o art. 13. 

Art. 15. As despesas decorrentes da gestão do Fundo pelo 
Banco Nacional da Habitação serão custeadas com os diferenciais 
de juros obtidos nas operações de aplicação, em relação aos custos 
de capitalização do Fundo, limitadas as de administração a uma per­
centagem fixada anualmente pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 16. Os empregados que, na forma do art. 19 optarem pelo 
regime desta lei terão, na ocorrência de rescisão do contrato de tra­
balho, regulados os direitos relativos ao tempo de serviço anterior à 
opção, de acordo com o sistema estabelecido no Capitulo V do 
Título IV da Cl T, calculada, porém, a indenização para os que 
contem 10 (dez) ou mais anos de serviço, na base prevista no artigo 
497 da mesma Cl T. Pelo tempo de serviço posterior à opção, terão 
assegurados os direitos decorrentes desta Lei. 

§ 19 O valor da indenização, correspondente ao tempo de ser· 
viço anterior à opção, será complementado pela empresa, mediante 
depósito na conta vinculada do empregado. 

§ 29 f: facultado à empresa, a qualquer tempo, desobrigar-se 
da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço an· 
terior à opção depositando na conta vinculada do empregado o valor 
correspondente na data do depósito. 

§ 39 Aos depósitos efetuados nos termos do § 2<?, aplicam-se 
todas as disposições desta Lei. 

Art. 17- No caso de extinção do contrato de trabalho do em­
pregado não optante, observar-se-ão os seguintes critérios: 

1- havendo inde~ização a ser paga, a empresa poderá utilizar o 
valor do depósito da conta vinculada, até o montante da indenização 
por tempo de serviço; 

H - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo 
prescricional para a reclamação de direito por parte do empregado, a 
empresa poderá levantar a seu favor o saldo da respectiva conta 
individualizada mediante comprovação perante o órgão competente 
doMTPS. 
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Parágrafo único - A conta individualil!ada do empregado não 
optante dispensado sem justa causa antes de completar um ano de 
serviço, reverterá a seu favor; se despedido com justa causa, reverterá 
a favor do FGTS. Decorrido esse período, a conta poderá ser utiliza­
da pela empresa na forma deste artigo. 

Art. 18- A empresa que não realizar os depósitos-Previstos 
nesta Lei, dentro dos prazos nela prescritos, ficará sujeita à correção 
monetária, à multa e às cominações penais previstas na legislação do 
Imposto de Renda, além de responder pela capitalização dos juros 
na forma do art. 4Y. 

Art. 19. Competirá à Previdência Social, por seus órgãos 
próprios, a verificação do cumprimento do disposto nos artigos 2Y e 
6"' desta Lei, procedendo, em nome do Banco Nacional da Habita­
ção, ao levantamento dos débitos porventura existentes e às respec­
tivas cobranças administrativa-ou judicial, pela mesma forma e com 
os mesmos privilégios das contribuições devidas à Previdência Social. 

§ I~' Por acordo entre o BNH e o Departamento Nacional da 
Previdência Social será fixada taxa remuneratória pelos encargos 
atribuídos à Previdência Social neste artigo. 

§ 2"' No caso de cobrança judicial, ficará a empresa devedora 
obrigada, também, ao pagamento da taxa remuneratória de que 
trata o§ I "'• das custas e das percentagens judiciais. 

§ 3"' As importâncias cobradas pela Previdência Social, na 
forma deste artigo, serão diretamente depositadas no FGTS, deduzi­
da em favor daquela a taxa remunerária referida no§ 111 e obedecidas 
as demais prescrições da presente Lei. 

Art. 20. Independente do procedimento estabelecido no a·rt. 
19, poderá o próprio empregado, os seus dependentes, ou por eles o 
seu Sindicato nos casos previstos nos artigos 8"' e 9Y, acionar dire­
tamente a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, para 
compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos 
desta Lei, com as cominações do art. 18. 

Parágrafo (mico - Da propositura da reclamação, será sempre 
notificado o órgão local da entidade de Previdência Social a"'que for 
filiado o empregado, para fins de interesse do FGTS. 

Art. 21. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os 
dissídios entre os empregados e as empresas oriundos da aplicação 
desta lei, mesmo quando o BNH e a Previdência Social figurarem 
no feito como litisconsortek. 

Art. 22. Ficam extintos, .a partir da vigência desta lei, os 
seguintes ônus a cargo das empresas: 

I- O Fundo de Indenizações Trabalhistas, criado pelo art. 211, § 
211, e a contribuição prevista no§ 311 da Lei ll" 4.357, de 16 de julho de 
1964, com a alteração feita pelo art. 611, parágrafo único, letra a, da 
Lei nll 4.923, de 23 de dezembro de 1965; 

n- a contribuição estabelecida pelo art. 6t, parágrafo único, 
letra a; da Lei n<~4.923, de 28 de dezembro de 1965, para o Fundo de 
Assistência ao Desemprego; 

Il- a contribuição para o BNH. pre\•ista no art. 22 da Lei nY 
4.380, de 21 de agosto de 1964, com a alteração feita pelo art. 35, § 2"', 
da Lei nll 4.863, de 29 de novembro de 1965; 

IV - a contribuição para a Legião Brasileira de Assi.Gtência, 
prevista no Decreto-lei n<~4.830, de 15 de outubro de 1942 alterado 
pelo disposto no Decreto~lei n"' 8.252, de 29 de novembro de 1945. 

Parágrafo único - A manutenção dos serviços da LBA correrá 
à conta de recursos orçamentários anualmente incluídos no orçamen~ 
to da União, ficando aberto, no corrente exercício, o crédito especial 
de CrS 35.000.000.000 (trinta e cinco bilhões de cruzeiros) para este 
fim. 

Art. 23 - Fica reduzida para 1,5% (um e meio por cento) a 
contribuição devida pelas empresas ao Serviço Social do Comércio e 
ao Serviço Social da Indústria e riispensadas estas entidades da 
subscrição compulsória a que alude o art. 21 da Lei""' 4.380, de 21 de 
agosto de 1964. 

An. 24 - ~ vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a 
partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção 

ou representação sindical, até o final do seu mandato, caso seja 
eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer" falta grave de­
vidamente apurada nos termos da CLT. 

Parágrafo único - No caso de licença não remunerada para 
melhor desempenhar funções de direção ou de representação 
sindical, o empregado que optar pelo regime ·desta Lei será-por ela 
amparado, cabendo à respectiva entidade sindical o encargo de 
cumprir o disposto no art. 2"' 

Art. 25. O empregado optante ou não, que for dispensado sem 
justa causa ou que atingir o término de contrato a prazo deter~ 
minado, antes de completar l (um) ano de serviço na mesma 
empresa, fará jus ao pagamento de férias, de acord.o com o art. 132, 
letra a); d3 CLT. na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
trabalhado, considerando-se como mês completo a fração igual ou 
superior a J5 (quinze) dias. 

Art. 26. As contas bancárias vinculadas em nome dos em~ 
pregados são protegidas pelo disposto no art. 942 do Código de 
Processo Civil. 

Art. 27. São isentos de impostos federais os atos e operações 
necessários à aplicação desta Lei, quando praticados pelo BNH, 
pelos empregados e seus dependentes, pelas empresas e pelos esta­
belecimentos bancários, conrorme se dispuser em regulamento. 

Parágrafo único- Aplica-se o disposto neste artigo às impor~ 
táncias devidas, nos termos desta Lei, aos empregados e seus 
dependentes. 

Art. 28. A extinção e a redução de encargos previstas nos arts. 
22 e 23 somente se verificarão a partir da data da vigência desta Lei. 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá o Regulamento desta Lei 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do 'mês 
seguinte ao da publicação de seu Regulamento, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Bras'ília, 13 de setembro de 1966; 145"' da Independência e 78"' da 
República .. - HUMBERTO CASTELLO BRANCO - Octávio 
Bulhões- L.G. do Nascimento e Silva- Roberto Campos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social 
e de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 4, DE 1976 

"Torna obrigatória a inscrição do dístico que especifica 
nas embalagens de cigarros e demais derivados do fumo, e dá· 
outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Nas embalagens de cigarros e demais derivados do fu­
mo deverá constar. em destaque, o dístico: "Produto Prejudicial à 
Saúde". 

Art. 2"' A inobserv'ância do disposto nesta Lei acarretarâ, aos 
infratores, a aplicação de multa de vinte mil cruzeiros (20.000,00) e o 
dobro desse valor, no caso-41·-reincidência, com·os reajustamentos 
anuais determinados pela Lei .n"' 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 3Y O Poder Executivo reg11lamentará esta Lei no prazo de 
sessenta (60) dias, dispondo, inclusive, sobre sua forma de cumpri­
mento e fiscalização. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5"' Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

A sociedade em que vivemos, impõe uma interminável série de 
hábitos e vícios supérnuos, quando ~ão extremamente prejudiciais à 
saúde. 

O cigarro, por exemplo, assim como os demais derivados do fu­
mo, cujo consumo é imposto a parcela substancial da população por 
uma publicidade irrefreável e quase irresistível, provoca graves 
problemas de saúde, como o enfisema pulmonar, o câncer pulmonar 
e da laringe, além de várias moléstias cardiovasculares, dentre 
as quais avulta o enfarte do miocárdio. 
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Como ninguém ignora, a necessiGade de fumar é muito mais 
psíquica do que física, consistindo u:na "muleta" utilizada pela 
maioria dos fumantes em momentos de tensão, nervosismo, ou mes-
mo prazer. . 

F. uma necessidade literalmente artificial, que nenhum benefício 
traL ao ser humano, eis que, ao contrário, é fonte inesgotável de 
malefícios. 

Como ressaltou o Dr. Edmundo Blondi, Professor de Doenças 
Pulmonares da Escola Médica de Pós-Graduação da Pontifícia Uni­
versidade Católica do Rio de Janeiro e mestre de inúmeras outras ins­
tituições de ensino de ciências médicas, em entrevista concedida ao 
Jornal do Brasil, · 

"O cáncer do pulmão representa um dos mais graves 
problemas da medicina contemporânea. Daí não 
compreendermos a insensibilidade da indústria do fumo e a 
falta de providências no sentido de procurarem filtros mais 
eficientes que retirem ou diminuam as 16 substâncias irri­
tantes para os pulmões contidas na fumaça do cigarro. 

Urge ação protetora aos menores contra a venda de ci· 
garros, a fim de que as gerações do futuro não possam dizer 
que em nosso século geraçõe<> pretensamente civilizadas, 
além de se trucidarem nas guerr .lS, envenenaram-se com uma 
fumaça azul." (sic). 

Em verdade, Jrge sejam adotadas providências objetivando 
uma substancial diminuição no consumo do fumo, sendo que a medi~ 
da ora alvitrada configura um primeiro e efetivo passo nesse sentido. 

Efetivamente, a partir do momento em que todas as embalagens 
de cigarros e demais derivados do fumo contiverem o dístico ora 
preconizado, os fumantes serão perm.mentemente advertidos dos 
malefícios do fumo, sendo que, seguramente, muitos abandonarão 
esse abominável vício, 

Por essas razões, temos plena convicção de que esta proposição 
merecerá a indispensável acolhida e apoio de nossos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 1976.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇ10 CITADA 

LEI N' 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece u descaracterização do salário mínimo como fa· 
tor de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao arti­
go ]'>'da Lei número 6.147, de 29 de setembro de 1974. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, de 
Saúde e de Finança.~.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados c despachados às comissões competentes. 

O Sr. !'>'-Secretário procederá 3 leitura de requerimentos 
enviados à Mesa. 

São lidos Gs seguintes 

REQUERIMENTO No ZI, DE 1976 

Senhor Pre,.idente, 

Nos termos do artigo 238, do Regimento Interno, requeiro 
transcrição nos Anais do Senado Federal do artigo publicado no jor­
nal Gazeta do Jaraguá, do ~unicípio de Jaraguá do Sul- SC. Inti­
tulado "Ga1eta de Jaraguá- 5'>' Aniversário". 

Sala das Sessões, em 9 de marco de 1976.- Otair Bttker. 

, REQt:ERIMENTO No 22, DE 1976 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais 
do Senado Federal da aula inaugural proferida pelo Excelentíssimo 
Senhor General Antônio Jorge Corrêa, na Escola Superior de 
Guerra, e publicada no jornal O Globo, em 9 de março do corrente. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 1976.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)~ De acordo com o 
art. 233, § I'>', do Regimento Interno, os requerimentos lidos serão 
submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores. 

Faleceu, no dia 29 de janeiro, no Rio de Janeiro, o Professor 
Alexandre Leal Costa, 

Nascido a 11 de abril de 1907, em Conceição do Norte, no 
Estado je Goiás, fez o curso secundário no Colégio Antônio Vieira, 
em Salvador, e o curso superior na Faculdade de Medicina da 
Bahia, tendo recebido o Diploma de Doutor em Ciências Médico­
Cirúrgicas em 1931. 

Foi um dos expoentes de maior envergadura do magistério 
superior baiano, havendo contribuído para a formação de um 
grande. número de médicos hoje espalhados por todo o País. Nome 
sempre lembrado para posições de relevo, sua modéstia quase 
sempre o impediu de aceitar honrarias. 

Um dado, porém, não pode ser esquecido: contribuiu ele da 
maneira mais objetiva para a implantação de um plano realista de re­
forma do sistema universitário da Bahia. 

Seu aluno na velha e tradicional Faculdade de Medicina da 
Bahia, pude aquilatar suas qualidades de caráter, de inteligência e de 
amor ao ensino. 

Por isso, sinto-me no dever de registrar, ainda que com muito 
pesar, o seu falecimento, que constitui perda irreparável para a ciên­
cia e a gente baianas, acostumadas ambas a ver nele uma das 
inteligências mais privilegiadas do seu Estado, assinalando a tristeza 
de todos nós pelo desaparecimento de um vulto tão valioso, não só 
para a Bahia, mas para o Brasil. 

O Sr. Ruy SanloS (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LOURIVAl BAPTISTA (ARENA- SE)- Pois não, 
Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Quero me solidarizar 
com as palavras de V. Ex• Alexandre Leal Costa foi meu 
contemporâneo de colégio, e acompanhei a sua trajetória na Facul­
dade de Medicina. Era, como eu, filho das margens do São Francis­
co, ele, de Barreiras e cu, de Casa Nova, e estávamos sempre juntos. 
Era. realmente, uma grande expressão cultural da nossa terra e um 
grande cidadão. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE)- Sou muito 
grato a V. Ex', eminente Senador Ruy Santos, por este depoimento 
que dá a respeito do saudoso mestre. 

O Professor Alexandre Leal Costa destacou-senos meios univer­
sitátio5 e científicos do País pelo seu alto saber. Desejo realçar, tam­
bém, 0 seu perfil de homem bom, educador dedicado e cidadão 
íntegro. 

O relato que a seguir farei das atividades profissionais que exer­
ceu dá a verdadeira dimensão do grande mestre das ciências médicas 
e do ensino, que vem de desaparecer. 
· Foi professor de vários colégios secundários em SalvadÕr; 
Professor-Assistente e Chefe de Laboratório da Cadeira de 
Parasitologia da Faculdade de Medicina da Bahia (1936: 1939); 
Professor de Fitopatologia e Microbiologia Agrkolil (lO• Cadeira) 
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na Escola Agrícola da Bahia ( 1939); Professor Fundador e Catedrâti­
co de Botânica da Faculdade de Filosofia da Universidade Federal 
da Bahia (1942- 1968}; Professor Regente da Cadeira de Terapêutica 
Clínica da Faculdade de Medicina da Universidade da Bahia (1947-
1951); Professor de Parasitologia na Escola de Enfermagem da 
Universidade Federal da Bahia (1950 - 1969); Representante dos 
Docentes-Livres na Congregação da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal da Bahia (l950- 1955); Professor Catedrático 
de Parasito\ogia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal 
da Bahia (1955- 1968); Professor de Parasitologia da Escola Baiana 
de Medicína da UniversidJlde Católica de Salvador (1956 - 1971); 
Chefe do Departamento 111 e Membro do Conselho Departamental 
da Faculdade de Medicina da Universidade Federal da Bahia (1967-
1968); Chefe do Departamento de História Natural da Faculdade de 
Filosofia da Universidade federal da Bahia (1967- 1968}; Professor 
Titular do Instituto de Biologia da Universidade Federal da Bahia­
Departamento 11 (1969- 1975), Membro do Conselho Universitârio 
da Universidade Federal da Bahia (1970 - 1975); Presidente da 
Câmara de Ensino de GraduaÇão do Conselho de Coordenação da 
Universidade Federal da Bahia ( 1970- 1974); Secretário de Saóde do 
Município de Salvador (!964); Membro do Conselho Deliberativo 
da Fundação Gonçalo Moniz (1964- 1971); Membro do Conselho 
Regional de Medicina da Bahia ( 1966 - 1968), Membro do Conselho 
Estadual de Educação desde 1964, tendo sido Presidente de sua 
Câmara de Planejamento; integrante da Câmara de Ensino Supe­
rior, foi seu Vice-Presidente. Era Presidente do Conselho quando 
faleceu. 

Foi ele membro de várias instituições médicas e deixa como 
legado às futuras gerações dezenas de trabalhos publicados, que 
servirão para perpetuar toda uma vida dedicada ao ensino e ao bem 
comum. 

E assim, Sr. Presidente, ao lado do dever de exaltar o grande 
educador desaparecido, desejo deixar registrado o meu pesar pela 
perda do inesquecível mestre e grande amigo, do qual guardarei a 
mais grata recordação do afeto que sempre marcou as nossas rela­
ções pessoais. 

Levo o meu conforto à digna. viúva, Dona Beatriz Mucine 
Costa, e seus filhos, bem assim minha solidariedade à Universidade 
Federal da Bahia, pelo vazio que a morte de Alexandre Leal Costa 
leva aos seus quadros, assim como ao Conselho Estadual de Cultura 
da Bahia, que honrou com o brilho da sua inteligência e a que serviu 
com o vigor do seu talento e grande dedicação. (Muito bem!) 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Tem a palavra o 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pela ordem)- Sr. 
Presidente, desejo encaminhar à Mesa, formalizada nos termos do§ 
}Q do art, 64 do Regimento Interno, a indicação do Senador Franco 
Montoro para Líder da Bancada do Movimento Democrâtico 
Brasileiro, na presente Sessão Legisla~iva. 

Ao fazer este encaminhamento, desejo comunicar à Casa que a 
escolha do Senador Franco Montoro se processou há poucos 
instantes, por unanimidade, num justo reconhecimento, não apenas 
aos seus méritos pessoais, mas, sobretudo, à destacada atuação que 
teve na Sessão Legislativa de 1975, quando aqui se portou com a 
maior digr1idade, com o maior desassombro e com toda a altivez. 

Era a comunicação, Sr, Presidente. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE PE LA ROCQt:E (ARENA - MA. 
Pronuncia o. seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs, Senadores, 

Trago ao çonhecimento da Casa temas diversos ·mas, sem dú­
vida, pertinentes, como passo a expor. ~o dia 7 do corrente o Corpo 

de Fuzileiros Navais comemorou 168 anos de proveitosa e árdua 
existência. 

Organização militar mais ·antiga do País, a ela cabe a responsa­
bilidade do desenvolvimento da doutrina, da tática e da técnica dos 
meios empregados por força de desembarque nas operações anfíbias. 
Tem a sua origem na Brigada Real da Marinha, criada ern Portugal, 
a 28 de agosto de 1797 e transferida para o BwsiJ quando aqui 
chegou a Família Real, cabendo-lhe então a incumbência da guarda 
e segurança do Rei D. João VI. Em aqui chegando, importantes 
missões lhe foram conferidas, e ele muito lutou para a consolidação 
da Independência Nacional, participando desde então d_e todos os 
movimentos em que as armas brasileiras se faziam mister funcionar. 
No transcurso de século e meio de existência, várias foram as trans­
formações que se sucederam, e o Corpo de Fuzileiros Navais 
representa na atualidade, indiscutível parcela no contexto das For­
ças Armadas brasileiras e no âmbito da Marinha de Guerra do BrasiL 

Da tribuna do Senado, saúdo-o como defensor leal da Pátria 
que é. 

A 6 de março, um país africano, antiga colônia inglesa, 
apresentava-se ao mundo como uma pâtria livre e soberana. Refiro­
me a Gana, com a superfície de 238.000 km 2 e uma população de 
quase 10 milhões de habitantes. Repúblíca que limita-se ao norte 
com o Alto Volta, a oeste com a Costa do Marfim e a leste com o 
Toga, sendo banhada ao sul pelo oceano Atlântico. Sect;.larmente 
conhecida como Costa do Ouro, apresenta-se hoje, dividida em 9 
regiões administrativas, e a extração vegetal constitui uma atividade 
econômica do país, sendo a segunda fonte de divísas estrangeiras, 
depois do cacau, com base na exportação de madeira para cons­
trução e fabricação de compensados. 

Atualmente, apresenta uma taxa de crescimento industrial 
bastante elevado. Dispõe de recursos energétiços em abur1dância, 
decorrentes da barragem do Rio Volta. A assistência sanitária à 
população é prestada por mais de uma centena de hospitais e dis­
pensários rurais. O turismo está sendo incentivado através de várias 
[llOtivações. Exerce a Chefia de Estado em Gana, o Coronel L K, 
Acheampong. O Brasil saúda à Pátria de tantos filhos ilustres, 
almejando-lhe uma total libertação social, econômica e financeira. 

A obra da Fundação Brasileira de Teatro, no Setor de Diversões 
Sul, onde vão funcionar a Academia de Artes e uma moderna sala de 
esp~táculos, dotada dos mais requintados requisitos para grandes e 
pequenas montagens, está a caminho do seu término. Ela é um sonho 
de 20 anos de Du!cina de Morais, que encarna a ânsia de toda a sua 
classe. É projeto do engenheiro Pery Rocha França, e teve o seu iní­
cio no Governo do Presidente Médici, que a determinou, empolgado 
com a idéia, e tudo fez para assistir a sua finalização, Não foi possí­
vel, mas ela não pode parar, não deve estagnar, urge prosseguir. O 
Correio Braziliense, atento aos assuntos de relevância nacional, 
manifestou a sua preocupação frente a problemática tão relevante e 
daqui pois, o meu apelo ao dedicado Ministro Ney Braga, tão sensí­
vel a problemas tais, ao culto Embaixador Wladimir Mortinho, Se­
cretário de Educação e Cultura do Distrito Federal para que ambos 
atuem juntos ou de forma isolada para tornar realidade aquilo que a 
grande atriz brasileira e tantos outros sonham, qual seja a criação da 
Fundação Brasileira de Teatro, onde, mercê de Deus, há de fun­
cionar a Academia de Arte com moderna sala de espetáculos à 
altura da imponéncia brasileira. E desnecessário enfatizar c signi­
ficado· do que solicito, O que ele representará, no futuro, para as 
artes no Brasil, é realmente da maior grandeza. 

É na mesma esteira de divag:u;ões: Já cheguei a ocupar a tribuna 
desta Casa para abordar a baixa remuneração de artistas que se 
dedicam ao ramo clâssico da música. Eles são servidores públicos e 
compõem nossas orquestras sinfônicas, notadamente as do Rio de 
Janeiro e São Paulo. 

Segundo depoimentos desses artistas a um de nossos canais de 
televisão, os salários que percebem não lhes permitem, sequer, os ní­
veis mínimos da subsistência. 
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Ora, são profissionais de formação erudita, e que constituem or­
gulho para toda a Nação. São musicistas que se entregam heroica­
mente a um ofício nobre, primando por defender os valores de nossa 
grande;r.a artística. 

Triste da pátria que não dispõe de corpos musicais sinfônicos. 
Porque são esses verdadeiros missionários da arte que sustentam o 
nosso padrão de povo que tem em Carlos Gomes- em fase anterior 
- Vila Lobos, Hekel Tavares, já falecidos; Eliezar de Carvalho, 
Dante Santoro, Guerra Peixe ou Arruda Paz, numa referência de 
nossa cultura musical. 

Venho dirigir outro apelo ao eminente Ministro da Educação e 
Cultura, Sr. Ney Braga, no sentido de que mande examinar o quadro 
de remuneração de no;sas orquestras clássicas, revendo os padrões 
aquisitivos desses abnegados artistas. Será, este, um grande serviço 
prestado à arte do espírito, neste País. (Muiro bem!~ 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - José 
Esteves- Jarbas Passarinho- Virgílio Távora- Agenor Maria­
Dinarle Mariz - Jessé Freire- Domício Gondim - Pau\o Guerra 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela -
Augusto Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias- Dirceu Cardoso 
- João êalmon - Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim- Orlando Zancaner- Accioly Filho- Lenoir Var­
gas- Daniel Krieger- Tarso Dutra, 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex• não estã pre~ente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente.. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Sobre a mesa, 
comunicação que serâ lida pelo Sr. l'-Secretário. 

É lida a seguinte 

Ex.f!1'~ Senhor Presidente do Senado Federal 

Os Senadores infra-assinados, de conformidade com o preceitua~ 
do no§ I' do art~ 64 do Regimento Interno, indicam à Mesa o nome 
do Senador Franco Montara para líder da bancada do Movimento 
Democrático Brasileiro durante a Sessão Legislativa de 1976. 

Brasília, 9 de março de 1976. - Mtturo Benevides - Evelásio 
Vieira- Lázaro Barbon - Itamar Franto - Aldaberto Sena - Lei~ 

te Chaves - Agenor Maria - Ruy Carneiro - Dan.ton Jobim -
Roberto Saturnino - Dirttt~ Cardoso - Paulo Brossard - Marcos 
Freire - Gilvan Rocha - Nelson Carneiro - Evandro Carreira -
Orestes Quércia- Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- O expediente lido vai 
à publicação. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único. do Requerimento n"' 588, de 
1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
lranscriçào, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, p~onunciado por ocasião da sua visita a 
Petrópolis e publicado no jornal O Globo, de 3 de dezembro 
de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcriçãt> solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'~ 593, de 
)975, do Senhor Senador Otair Becker, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do !knado Federal, do artigo publicado no 
dia 28 de novembro de 1975, no jornal O Estado, de 
Florianópolis - SC, intitulado ''Centenário da Colonização 
Italiana". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado p9" 7}, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parãgrafo imico ao art. li da Lei n"' 5.890-, de 
8 de junho de t973, que altera a Legislação de Previdência So­
cial, tendo 

PARECERES, sob n's 700, 701, 702 e 703, de 1975, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com voto vencido do Senhor Senador Heitor 
Dias; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado corno definitivamente 

aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
O projeto irá à Comissã() de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 71, DE 1975 

Acrescenta parágrafo único ao artigo I J da Lei n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, que altera a legislaçio de Previdência 
Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

·Art. J<;~ O artigo 11 da Le) n~ 5.'&90, de 8 de junho de 1973, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti~ 
go as enfermidades que, pelas suas características ou perío~ 
dos de incubação, não se revelem nos exames clínicos normal~ 
mente feitos para admissão a emprego." 

Art. 2o;~ Esta Lei entr.aem vigor na data da sua publicação. 
Art. 3t? Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Concedo a palavra 

ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O Slt VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Gostaríamos de percutir hoje - pena não. esteja presente, aqui, 
o nobre Sr. Senador Franco Montoro - o fato, a nosso ver, de 
maior importância já realizado na nossa polftica internacional nestC 
início de ano, quanto à afirmação brasileira em termos de seu desen­
volvime~to, qual seja, a assinatura de Acordo Tripartite em Viena­
Alemanha, Brasil e AIEA. 

Cingir~nos-emos, então, a uma pequena comunicação, deixando 
para discutir, justamente com o nosso debatedor, o nobre Senador 
citado, quando, em outra ocasião, pudermos aspectos desse acordo 
trazer à baila. Acreditamos que é justamente através da discussão, do 
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pedido de esclarecimento- quer de membros d11 Oposição, quer de 
membros do Governo - que poderemos chegar aos melhores 
caminhos para o desenvolvimento da Terra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 24 de fevereiro último, 
após três meses ~ um verdadeiro recorde em matéria de assinatura 
de convênio em toda a história da AIEA, os dois países pacfu.antes 
do Protocolo, de meado do ano passado, mais precisamente de 27 de 
junho, tiveram a aprovação daquele órgão pela aceitação de salva~ 
guardas em que o Brasil, coerente com o seu passado, aceitando 
aquilo que já em outros tempos fizera em outros acordos, não abriu 
mão um milímetro sequer da sua posição intransigente de contrãrío 
ao Tratado de Não Proliferação das Armas Nucleares, por di~crimi~ 
natório e altamente ofensivo à soberania pátria. 

Neste momento em que todos nos regozijamos de tal fato, em 
que, mercê da sua assinatura, pode aquele nosso pactuante europeu, 
a Alemanha, começar a dar realmente execução prática a todos os 
Protocolos firmados em junho do ano passado, é uma questão de 
justiça realçar, de \lffi lado, o trabalho de nossa diplomacia, chefiado 
por essa figura ímpar que nos representou em Viena - Cabral de 
Melo, e, de outro lado, o do Presidente da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, um homem a quem o Brasil fica a dever muitíssimo 
do trabalho preparatório havido, como membro que é da Junta de 

,Governadores da AlEA - o Professor Hervásio de Carvalho 
Guimarães, e do Presidente da NUCLEBRÁS, o Diplomata e 
homem de Ciência Paulo Nogueira Batista. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• permite um apar­
te, Senador Virgílio Távora? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Com prazer. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex• se referiu à au­
sência do nosso Líder Franco Montoro. Evidentemente não vou 
substituí-lo no caso, apesar de ser um dos seus Vice-Líderes. No 
entanto, em relação a esse Acordo assinado em fevereiro com a 
Agência lnternacíonal de Energia Atômica, gostaria de saber 
quando é que esse Acordo virá ao Congresso Nacional. Poderá 
V. Ex• já dízer algumas linhas desse Acordo, porque só tomamos 
conhecimento da sua assinatura pelos jornais. Não conhecemos as 
linhas mestras desse Acordo, razão pela qual indago de V. Ex' -
sempre muito bem informado - quando ele virá a ser submetido ao 
Congresso Nacional? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Poderíamos, 
então, seriar a resposta dentro daqueles ítens I, 2, 3. 

N~> I - A referência que fizemos ao eminente Líder do Partido 
de V. Ex• é porque esse Acordo representa como que um fecho de 
uma série de negociações, de uma campanha de há muito tempo, no 
meio dó:l qual debates grandes travamos ju~tamentc, com enorme 
prazer nosso, com o representante de São Pablo. Este, o motivo de 
ter citado o Líder de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- A1iâs, o Movimento De­
mocrático Brasileiro teve uma partic_ipação muito séria no desenvol­
vimento desse Acordo Nuclear com a Alemanha. V, Ex• há de re­
conhecer isso nesse instante. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Mais uma vez 
diríamos a V. Ex~ que mais do que as palavras os fatos. Podemos 
prometer a V. Ex~ ;1lgo, a exemplo do que feito, vamo~ nos ao fatore­
ferir, en passant, com a avaliação do l PND. Lamentavelmente até 
órgão, do mais bem informado da imprensa brasiliense, desconheceu 
este trabalho e veio em manchete o cobrar. V. Ex• sabe que este 
Plenário ouviu, com muita paciência, talvez o mais e11.tenso discurso 
que aqui haja sido proferido, dando cumprimento a uma promessa, 
por coincidência feita a V. E11.•, nos últimos dias de novembro. 
Assim, da mesma maneira, se não estamos enganados, se encontra, 
em últimas prova~ tipográficas, como que O Livro Branco, em que 
mostramos, com documentos, com fatos, não com palavras, o desen­
volvimento da politica nuclear brasíleira dos idos de 1973 a esta 

parte, as idéias esposadas pelas diferentes personalidade~ políticas, 
parlamentares ou não, que sobre o assunto se manifestaram. Ai, en~ 
contraremos a relação dos documentos ostensivos, reservados ou se­
cretos, que marcaram a trajetória de todas essas negociações, termi­
nando pelos pronunciamentos finais de touvor que esta Casa fez à 
atuação do Governo Ernesto Geisel, que representava a aspiração do 
povo brasileiro de ser auto~suficiente no setor de energia nuclear. 

Diríamos a V. Ex• que, embora com o Líder do seu Partido hou­
véssemos travado debate defendendo posições, em grande parte anta­
gônicas, não lhe é negado aquilo a que f11z jus. Não poderíamos era 
díier que o Governo adotou a linha de reatores pela qual S. Ex• pro• 
p·ugnava. Não iríamos, também, ser O!l donos da enchente, mas 
defensor de tese aceita, apenas apresentamos documentos, fatos, 
números que, pensamos nós, servirão para os futuros debates - se 
houver - quando da fixação das posições e responsabilidades ou­
tras, a exemplo daquilo que, hâ vârios anos, organizou a Câmara dos 
Deputados, quando da questão do monopólio do petróleo e da 
instituição da PETROBRÃS. 

Número 2: Chegamos de nossa terra hâ três dias e não tivemos 
ainda contato com o Ministro das Relações E11.teriores nem com o 
das Minas e Energia, para poder assegurar a V. Ex• a ocasião, o dia, 
o momento em que esse Acordo de Salvaguardas viria ao Congres­
so, ou se ele pertence à classe daqueles documentos que estão 
sujeitos a ratificação pelo Poder Legislativo. No entanto, promete~ 
mos a V. Ex• que, dentro destes dois dias, esses contatos serão 
mantidos. 

Número 3: Por felicidade, talvez por desvanecedora atenção das 
autoridades interessadas no assunto, assim como fomos postos a par 
de tudo que sucedia no setor nQ espaço de ano e meio antes da 
assinatura do Acordo de Bonn - assunto bastante discutido nesta 
Casa - assim tambêm tivemos acesso às discussões e, prin­
cipalmente, ao conhecimento daqueles pontos de fricção que 
existiam entre a Agência Internacional de Energia Atômica e as 
partes contratantes, necessários de serem dirimidos, para que o 
Acordo fosse reafirmado. 

Podemos afirmar a V. Ex• que, se há uma vitória, com "V" 
grande, da Diplomacia brasileira, .algo de que possamos nos 
orgulhar, é o fato de que aquele esboço feito pelo Ministério das 
Minas e Energia, obviamerlte com a a~sessoria da Comissão Nacio­
nal de Energia Nuclear, havia sido, praticamente a base do que em 
Viena assinamos. Não arredamos um pé, um milímetro que fosse da 
nossa posição, que hoje se insere dentro da política nuclear traçada 
pelo Executivo, 

Número 4: Foi o Brasil distinguido com um-1 aprovação, por 
unanimidade, de todo o Colégio dos Governadores da AIEA. E 
quando esclarecemos que justamente nesse Colégio estão incluídos 
alguns dos representantes daqueles países que mais se opuseram ao 
Acordo, de junho do ano passado entre Alemanha e o Brasíl, só 
podemos é ficar orgulhosos do resultado obtido. 

O Sr.Itamsr Franco(MDB- MG)- Veja V. Ex• que a Oposi~ 
ção brasileira não pode satJdar ainda com tanta alegria, com tanta 
ênfase, esse acontecimento, porque ela desconhece as linhas mestras 
do Acordo assinado com a Agência Internacional de Energia Atômi~ 
ca. De qualquer forma, a fala de V. Ex• nesta tarde, trazendo algun~ 
esclarecimentos, pequenos que sejam, ao Senado Federal, nos dá 
certa alegria, porque, ao que parece, o que sentíamos era que o Brasil 
havia recuado da sua posição inicial. Com a fala de V. Ex•, nesta tar~ 
de, nós, que desconhecemos o Acordo assinado, temos aquela tran~ 
qüilidade, e estamos na expectativa de chegar, quanto mais cedo 
possivel, esse Acordo ao Congresso Nacional. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E podemos 
acrescentar a V. Ex• que o desejo de assinar esse Protocolo foi tão 
grande pelas duas partes contratantes que em três meses - vamos 
repetir, episódio único na história da AIEA -esse Acordo foi a ela 
submetido e aprovado. E mais ainda, devido ao Acordo existente 
entre os chamados grandes sete- aqueles que possuem, no momen-
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to, o domínio da tecnologia nuclear- nenhum convênio mais do ti­
po Brasil-Alemanha serâ assinado no mundo. 

De maneira que temos que no!> rejubilar primeiro pelo comple­
mento daquela festa aqui já havida em junho do ano passado; se· 
guido: pela possibilidade de essas companhias que a NUCLEBRÁS 
havia organizado no início do ano, junto com os seus parceiros ale­
mães seja a STEAG, seja a KWU, seja a UR poderem realmente ago­
ra, todas elas, já começar a receber a transferência de tecnologia 
nuclear. nossa aspiração maior. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- V. Ex~ me permi· 
te um aparte? 

O SR. VIRGILIOTÁVORA(ARENA -CE)-Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - É um 
adminfculo ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Gostamos do 
"adminfculo". 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Muito obrigado. 
Eu, que uso linguagem popular, de ve:z em quando me dou a esse pra­
zer de esnobar. 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA (ARENA- CE)- Por favor, 
Senador, não diga e.!>nobar. Em primeiro lugar, porque V, Ex• não 
esnoba, e, em segundo, V. Ex•, aplicando o termo adminiculo, é um 
prazer para nós que tanto o utilizamos. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ) .-Por coincidência, 
estive sábado e domhgo passados em Itaorna, em Angra dos Reis, 
hospedado na Vila de Praia Bra\'a, onde V. Ex• esteve recentemente, 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- Realmente 
estivemos a seu convite acompanhando o Seohor Presidente da 
República. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- Exato. E eu que 
sou Senador pelo Estado do Rio não tíve esse prazer, Mas não 
importa ... 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
colega, não era o Líde~ nem o representante arenista o convidado, e 
sim, um homem que se tinha butido, durante anos, pela solução 
adotada. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- 1:: como eu tam­
bêm. Já que falei em adminículo, permita-me, então, usar uma lin­
guagem popular: "Quem vai na garupa, não governa a rédea". Estou 
bem a. trás, mas inleiramente óentro dos postulados que V. Ex~ 

defende. Perdoe-me V. Ex~, falei apenas que "quem vai na garupa 
não governa a rCdea", e V. Ex' franziu a testa. f: ditado fluminense. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- CE)- E porque 
estamos ouvindo bem. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ}- Quem vai na 
garupa, não carrega a rédea. Vai sempre atrás. 

Passei dois dias em contato direto com as obras de construção 
civil que estão sendo re<tlizadas em Itaor!la, sob a orientação de um 
engenheiro numinense, que V. Ex• conhece a quem apertou a mão, 
o engenheiro José Sá Freire Pinho. Quero trazer um depoimento a 
V. Ex•, o qual de certo irá equivaler a um elogio à engenharía 
brasileira: tão logo o Acordo se delineava, em tempo se preparou a 
infra-estrutura, para o recebimento das chamadas Unidades 2 e a 3 
diferentes da Unidade I. fabricada pela Westinghouse. Essas dua~ 
são em forma de circunferência: a outra ê em forma de cilindro. Vi 
um retrato de V. Ex~ com um capacete e aqui faço um parêntesis: 
V. b.• fic:l muito bem de capacete, talvez porque seja um velho 
"milico", ou também como engenheiro que é, se sente bem dentro 
dessa indlifnentária técnica que todos nós somos obrigados a usar, 
quando visitamos um estabelecimento dessa importância. Senadnr 

Virgílio Távora, elogiando V. Ex', que é sempre objetivo, quero res­
saltar que não está havendo nenhuma alteração relativamente a 
gastos, porque os túneis por onde a água irá passar, tudo vai repre­
~entar um conjunto. ·E os engenheiros alemães que lá se encontram 
se confraternizando- e aqui me permita V. Ex•, pois eu não gosto 
de apartear longamente ... 

O SR. VIRGIUO TÁVORA (ARENA -.CE)- É um prazer 
ouví-lo. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ}- . . sublinhar a 
oportunidade do dis,t.rso de V. Ex• e também fazer um elogio aos 
nossos am·igos alemães, que estão procurando aprender o português, 
pediram professores ao engenheiro José Luís. Ao contrário dos 
americanos, que obriga os garçons, D mâitre, a falarem o inglês. O 
alemão tem essa qualidade. que faço questão de elogiar: está 
aprendendo o português. Eu vi, inclusive, e V. Ex' deve tê-lo visto, o 
filme produzido por Furnas. Sou um homem vibrátil, um 
"arrepiado" pelo que fico sabendo que, dentro de poucos anos, na­
quela área do litoral da terra que represento, vamos produzir 3 mi­
lhões e duzentos mif qui!owatts de energia nuclear, a preços competi­
tivos com as empresas que fornecem atualmente energia elétrica. 
Acho que estou certo. Se estou errado, V. Ex• me corrija. Saio de lá 
te1do visto tudo isso. Inclusive, V. Ex.• vai-me perrnitir que faça um 
elogio especial- não referência, mas elogio mesmo, ao Dr. Antônio 
Carlos Magalhães, atual Presidente da ELETROBRÂS, que, não 
sendo um técnico, não sendo um tecnocrata, sendo político, 
apreendeu logo o problema; porque o técnico, V. Ex• sabe, cria uma 
porção de di(iculdade. Ele percebeu imediatamente a importància do 
empreendimento, e aquela parte de liberação de verb:I, tudo foi 
akançado pelo Dr. Antônio Carlos Magalhães e as providências 
necessárias forant t'omadas. Quanto à parte da Unidade I, é com 
orgulho que digo a V. Ex~. falando a V. Ex• e falando a.o Brasil­
porque muita gente não sabe disto- toda a aparelhagem já está lá, o 
reator já está em Angra dos Reis, já está em ltaorna. E o ~tlemão vem 
mais depressa en1 aparelhagem, em tecnologia e no krJOW-how. O 
alemão está sendo um 1rmào brasileiro, nesse momento. E eu, que 
não posso me alongar, porque seria incorreto, queria dizer a V. Ex• 
do desejo que tenho, de pedir seu apoio para que nós, fluminenses, 
nó~ brasileiros, tenhamos ali aó lado, não em Praia Brava, quejâ está 
com a sua capacidade e utiliLação habitacional esgotada, mas, em 
Mambucaba, que é em seguida e que V. Ex• visitou, também, e teve 
oportunidade de ver, tivéssemos ufn setor de engenharia nuclear. 
Tivéssemos ali subordinada, ou â Universidade Federa! fluminense, 
ou à Universidade Federal do Rio de Janeiro, para o aperfeiçoa~ 
mento e para utilitaçào desse know-hmt·, principalmente germânico. 
a escola de engenharia nuclear. Perdoe-me, porque V. Ex~ está 
respondendo ao Senador Franco Montoro e não a mim. Mas, 
Scnador,entendíque V. Ex~ ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Senador 
ltarnar franco. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Senador Itamar 
Franco, por çoincidêncía, veja V. EJt~, que é justamente do mar. lta, 
quer dizer pedra e mar é onde está a usina. Ali, Sr. Senador Itamar -
que sem trocadi{ho. porque seria infame o trocadilho, que é franco e 
muito franco, aceitasse um convite de V. Ex• ou meu, porque iría­
mos providenciar para S. Ex• visitar aquela área, para ver, como 
disse Camões em um de seus versos: "claramente visto a olhos vivos" 
e ter orgulho de ver o Brasil despertar para uma nova era, que é: essa 
era da energia nl'clear. Perdão pelo aparte longo. Parabéns pelo dis, 
curso dt V. Ex~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - CE) - Eminente 
Senador, só poderíarno~ nos rejubilar pela extensão do aparte de 
V. Ex~ Mas, diríamos ao nobre representante da antiga província 
fluminense. hoje Estado do Rio de Janeiro que, todas as pessoas que 
chegam a Angra dos Reís. que amam este País. que vão a ltaorna, 
sentem·se muito mais brasileiros. Lá, vemos realmente uma afir-
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mação da capacidade de decisão nacional em construir o seu futuro, 
Disse bem V. Ex.• que, com o mínimo de acréscimo de despesas, 
naquele lugar onde estava sendo construída a Usina n"' I, foram lan· 
çados os fundamentos para a constru<rão autorizada e jã contratada 
das Usinas de n~'s 2 e 3, com a felicidade tão maior quando, adotando 
a mesma linha, adotando tecnologia semelhante, teremos um 
conjunlo homogêneo de três unidades, duas de grande capacidade: 1 
milhão e 246 mil kw nominais, cada e outra de 642 mil kw. Essas três 
unidades, possuem a mesma tecnologia e, ao mesmo tempo, servem· 
nos de laboratórios para a aquisição dessa tecnologia por que tanto 
nos batemos. 

Quem vai a ltaorna vê o esfor<ro feito por aquela plêiade de 
engenheiros brasileiros. Sim, porque somos nós que estamos 
montando Jtaorna, com assessoria diária dos fornecedores. Hã uma 
idéia- e aqui, a força da repetição da meja verdade, muitas vezes a 
transforma em verdade - de que haveria, na primeira unidade 
adquirida pelo País como que uma descida de pãra·quedas no solo 
de uma caixa preta. 

Realmente, a primeira unidade não representava aquelas aspira­
ções brasileiras em matéria de preferência de tecnologia. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Muito bem. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA- CE)- Mas são os 
engenheiros brasileiros, assessorados pelos americanos na primeira, 
pelos alemães na segunda e na terceira, que estão levantando esse 
conjunto que, realmente, é motivo de honra e de orgulho para o 
povo brasileiro. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Meu Líder, se 
V. Ex~ permitir, uma outra observação: o cuidado preservacionista .. 
em termos de ecologia, esse talvez ê dado importante e que V. Ex• há 
de ter notado, mas como não falou, me permita que acrescente. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARENA - CE) - Não estã­
vamos nos referindo à viagem a não ser en passant. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - Rl) - Pois não. A 
verdade ê que todas as preservações foram tomadas. V, Ex• sabe que 
havia uma propaganda hostil, dizendo que ltaorna iria contaminar 
as águas da famosa e importante baía da Ilha Grande, que iria pre­
judicar aos pescadores. Eu tive o cuidado- jã conhecia os trabalhos 
do Almirante Paulo Moreira - de ver os estudos que a 
ELETROBRÁS havia feito e que provam à saciedade que não ha­
verá nenhum risco porque, de tal maneira o processQ científico da 
utilização da energia nuclear em ltaorna foi feito, que não haverá 
nenhuma ameaça à pesca nem à atividade comum à região. Um 
outro detalhe, parece sem (mportância, mas que deve ser ressal· 
tado, ê que, na área de Mambucaba, onde serã feito um centro de 
treinamento do pessoal, vai·se observar a arquitetura local, que 
como V. Ex• sabe, ê eminentemente colonial, é muito bela e isso vai 
fazer com que esse centro tenha também atração turística, porque a 
ciência progride de uma maneira avançada, mas também um pouco 
de mergulho na História não faz maL Eu quero dizer a V. Ex• que, 
como Senador fluminense, hoje, depois de ter tomado um "banho 
atômico" de conhecimento, acho que o meu sapato tem um pouco, 
não da poeira atômica, mas da poeira de Itaorna, o que me orgulha 
muito, e só estou aparteando para coadjuvar esse belíssimo discurso 
que V. Ex• está fazendo. E ê pena que o Congresso, o povo, digamos 
assim, ainda não tenha despertado para a importância que 
representam as três unidades de geração de energia nuclear no muni~ 
cipio fluminense de Angra dos Reis. Perdão por ter interrompido 
mais uma vez. 

O SR. VIRGILIO TÂVORA (ARENA- CE)- Srs. Senado­
res, vamos terminar. Não sem antes trazer mais uma vez ao conheci~ 
mento da Casa, que este acordo foi tomado pelo Governo brasileiro 
em toda a consideração da extensão de sua importância e, realizado 
em junho do ano passado, dia 27, já no dia em que falamos a 
V. Ex•s, estão criadas as subsidiárias da NUCLEBRÁS, feitas todas 

elas de parcerias com as firmas alemãs interessadas; a NUCLEN (de 
engenharia) a NUCLEP, (de equipamentos pesados) a NUCLEI (do 
enriquecimento isotrópico), a NUCLAN (da extração de urânio), a 
NUCLEMON (das areias monazíticas) e finalmente a NUSTEP, 
aquela que será constituída 11a Alemallha 50%/SO%, que servirá para 
a comercialização desse processo de enriquecimento. 

Então, não foram apenas intenções, oào foram apenas atitudes 
amadoristas. O Governo brasileiro está convencido da importância 
do passo dado, dando.Jhe prioridade fundamental e, dentro da 
escassez da pecúnia que temos para enfrentar todos os problemas 
que cada vez mais aparecem quando o desenvolvimento cresce, 
reservou a fatia necessária para honrar os cOmpromissos contraídos 
com a Alemanha. E, fato inédito em todo acordo atômico em 
qualquer continente, oito meses depois de concluídas as negociações 
diplomáticas, já estavam constituídos os instrumentos que iam çiar 
conseqüência a este grande feito bãsico para o nosso desenvol· 
vimento. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é de se registrar a satisfa. 
ção que deve ir na alrua daqueles h()mens que por tanto tempo se 
bateram, para que o Brasil enveredasse pela senda certa da energia 
nuclear. É de se ver com que orgulho o Ministêrio do Exterior, pelo 
seu dirigente maior, o Ministro A.zeredo da Silveira; o Ministério de 
Minas e Energia, pelo seu condutor, o Ministro Shigeaki Ueki; o 
Conselho de Segurança Nacional, pelo seu Secretário, o General 
Hugo de Abreu; o Senhor .Presidente da República, como responsâ· 
vel maior, como todos esses homens, no dia de hoje, devem estar 
com a consciência tranqüila do dever cumprido e com a satisfação de 
ver esse anelo de tantos anos estâ. se tornando numa realidade 
palpável. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nebon Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ . Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Antes de focalizar o assunto que me traz a esta tribuna, queria 
fazer uma declaração: nem eu, nem o Presidente do Movimento De· 
mocrãtico Brasileiro, nem qualquer dos integrantes daquele Partido 
recebeu qualquer pressão no sentido de não dar curso à emenda tle 
divórcio na presente Sessão Legislativa. Tanto mais quanto essa 
emenda não ê de um partido: assinam·na representantes da ARENA 
e representantes do MDB. ~uma itliciativa que não tem patrocínio 
partidário. Assim nasceu e assirn prosseguirã atê à \'itória final. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ}- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- Embora V. Ex• 
não tenha culpa, eu, que sou um caixeiro.viajante da política, tenho 
ouvido o seguinte: que a ARENA ê contra a emenda. V. Ex• 
encarna muito bem o Movimento Democrático Brasileiro. Numa 
hipótese de vitória, a ARENA estaria muito mal; e ainda em caso de 
realmente haver vitória, V. E~• estaria carreando para o MDB uma 
grande legião de eleitores. Isso é opinião pública. Perdoe·me aparteâ· 
lo, mas ê verdade. V, Ex• é um homem que percorre o novo Estado e 
sabe: a ARENA hoje é um saco de pancadas que não tem mais tama· 
nho. Tudo é o MDB que faz, é o MDB que atende. O sa\ãrio, ê o 
MDB que aumenta. Se v~m unidades de trem para a Central doBra~ 
si\, foi o MDB quem conseguiu. Se o INPS está ampliando seus hos~ 
pitais de urgência, também foi o MDB quem o conseguiu. Só falta o 
Senador Franco Montara admitir que foi o MDB que indicou o 
General Ernesto Geisel para rt Presidência da RetJública. Perdoe-me, 
é um aparte sincero. Senador Nelson Carneiro, há uma identificação 
- e isso ê preciso ser dito - entre o projeto sincero de V. E~• e o 
MDB. É o MDB -embora vários arenistas o apóiem, mas o que na 
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opinião pública vai ser difícil esclarecer -o MDB é que é o pai do 
divórcio. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Sr. Presidente, 
eu me rejubilo muito que o Senador Vasconcelos Torres tenha 
encontrado essa opinião pública, no sentido de que a vitória do 
divórcio seria uma vitória que influiria no resultado e\eitorat Então 
por que a A RENA não apóia também essa bandeira? 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Não, aí não. 
Permita-me V. Ex• ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Os integrantes 
da ARENA são, em sua maioria, os signatários das emendas que nós 
apresentamos. 

O Sr. Vasconcelos Torres (AREI\' A- RJ)- Perdoe-me V. Ex• 
Peço ao Senado que me perdoe. talvez esteja errado, mas não modi­
ficarei, jamais, aquela conhecida expressão popular - não sou um 
intelectual... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Ai, com licença, 
V. Ex• é profundamente eleitoral. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Uso, então, a 
linguagem que é parlamentar, quer dizer: "A ARENA não vai botar 
azeitona na empada Co MDB". Sabem o que dizem, nobre Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex• que é: um homem popular? Nessa área, onde 
há connitos conjugais, a sigla do MDB é traduzida da seguinte 
maneira: "Movimento Divorcista Brasileiro". 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Ex• estâ atri­
buindo ao Movimento Democrático Brasileiro uma bandeira que 
não é dele. Ê uma bandeira do Congresso Nacional, uma bandeira 
que é de homens da ARENA e do MDB. V. Ex•, Sr. Presidente, é a 
melhor testemunha. V. Ex.•, que pertence a ARENA do Pará, é um 
dos signatários da emenda, e nunca se atribuiu ao MOS, nem o 
MDB, como Partido, se declarou favorável à emenda. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- A ARENA é um 
inocente útil. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- f: uma idéia que 
os homens de sensibilidade têm defendido. Mas esse problema não 
tem nenhuma característica partidária, nem deve ter, nem tt:rá nas 
eleições de I 976, e nem na de I 978. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- Jsso é sincero da 
parte de V. Ex~ Mas como um grande comunicador que V, Ex.• o é, 
aqui todos nós fazemos justiça a V. Ex• inclusive temos que fazer 
justiça aos companheiro~ arenistas que o apoiaram, mas, Já fora ... 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ)- Permite-me V. 
Ex.• um esclarecimento? 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- ... Só quem fatura 
o divórcio é V. Ex~. V. Ext- é o grande faturador político, embora, 
acrescento, sincero, porque isso é uma batalha a que V. Ex.• se consa­
grou e todos temos que respeitar, porque V. Ex.• nunça mudou, foi 
invariàve1 nessa luta. Mas ninguém pode evitar o rendimento poli· 
tko. Estou dizendo ao nobre colega: MDB, Movimento Divorcista 
Brasileiro. Que V. Ex• quer mais? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) -Isso é uma tra­
dução de V. Ex• 

Mas, Sr. Presidente, não é o divórcio que me traz a esta tribuna. 
porque irei discuti-lo, daqui a pouço, às 18,30 horas, no Congresso 
Nacional. 

O que me traz a esta tribuna, Sr. Presidente, é focalizar um dos 
aspectos da famosa reclassificação de cargos, que acabou sendo um 
plano de desilusão para muitos, principalmente para os antigos servi­
dores públicos e para os aposentados. 

O Plano de Reclassificação foi, realmente, uma "benesse" para 
muitos, mas, também, foi uma desilusão para outros. E, talvez, o 
número dos desiludidos seja maior do que o número dos satisfeitos. 

Sr. Presideote, anuncia-se que o Diretor do DASP~ que hoje é 
publicamente equiparado a Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
numa inversão de valores na hierarquia administrativa deste País, vai 
erJviar ao Senhor Presidente da República, para que remeta ao 
Congresso Nacional, 11m projeto de lei em que permite que os 
funcionários não beneficiados pelo Plano de Reclassificação, ou de 
desilusão, e os servidores da CLT possam aposentar-se com venci~ 
mentos proporcionais, com qualquer tempo de serviço. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Permite V. Ex.• 
uma observaç;ào, nobre Senador? 

O SR. NEl.SON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois não, com 
muita honra. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Estou chegando 
um pouco atrasado, e fui privado do prazer de ouvir o 
pronunciamento de V. Ex• Mas, de meu gabinete, ouvi um ligeiro 
diálogo entre V. Ex• e o Senador Vasconcelos Torres que, realmen~ 
te, despertou miflha atenção. Quando V. Ex• imputava à ARENA­
parece-me, se o11vi bem- que seria bandeira de honra da ARENA 

a dissolução da família brasileira, o que V. Ex.' rotula de divórcio. 
Parece-me que, se ouvi bem, V. Ex' assegurou isso. 

O SR. NEI.SON CARNEIRO (MDB - RJ) - Não, eu não 
disse isso, V. E"' está enganado, V. Ex• ouviu mal. Disse, apenas, 
qUI;! as emendas do divórcio, tanto na Câmara dos Deputados, de au~ 
toria do Sr. Deputado Rubem Dourado, como no Senado, de minha 
autoria, são assinadas por integrantes da ARENA e do MDB, não 
há nenhuma coloração partidária. Nem a ARENA nem o MDB 
incluem, no seu programa, a indissolubilidade do vínculo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex' labora em 
equívoco, quando faz esta assertiva, porque a ARENA não inseriu 
no seu program<t de partido, mas, na sua Carta de Princípios, sim. 
Eo perdôo a V. Ex• porque não estâ obrigado a conhecer a Carta de 
Princípios da ARENA, mas, nela está inserida a manutenção da 
indissolubilidade do matrimônio no Brasil. Esta informação que 
queria dar. O que não posso consentir é que V. Ex• a\ém de ignorar 
a Carta de Princípios, queira rotular a ARENA como portadora 
dessa bandeira que, desgraçadamente, V. Ex• insiste em ser o seu 
porta~estandarte, Muito obrigado. · 

O SR. NELSON CARNEIRO (M DB - RJ) - Sr. Presidente, 
não venho discutir o divórcio nesta oportunidade. Como disse, ve­
nho tratar de reclassificação de cargos, mas o nobre Senador Benedi· 
to Ferreira, que quer ser o defensor da família brasileira, título que o 
deve lembrar aq\1e\e defensor perpétuo do Brasil de Pedro I, S. Ex• 
quer ser o defensor perpétuo da família brasileira, o Senador Benedi· 
to Ferreira se insllrge contra uma afirmação que não fiz. O que tenho 
dito, em todas <lS oportunidades, é que essas emendas, tanto na 
Câmara como Senado, não têm nenhuma coloração política, não são 
nem do MDB n<!m da ARENA: são tanto da ARENA quanto do 
MDB. Votaram <l favor delas elementos da ARENA .. como votaram 
contra elementos do MDB, nem o MDB nem a ARENA fizeram 
disso seu programa. Nenhum desses dois partidos incluiu nas suas 
disposições gerais, nas suas determinações, esse ponto de vista, tanto 
que numerosos membros da ARENA votaram a favor da emenda, 
no an(> passado, e outros assinaram as emendas que estão em curso. 
Portanto, incorre em equívoco, evidentemente, o defensor perpétuo 
da família brasileira, título que o Senador Benedito Ferreira disputa, 
e pelo qual vem lutando desde há 2 anos. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O Slt. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
S. Ex~ É preciso que haja alguém que seja contra, S. Ex• representa 
essa minoria, dos que são contra. 
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O Sr. Jlt.nedito Ferrelra (ARENA - GO) - Permite V. Ex~ 
mais um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - R!) - ,,, Dos que 
desejam a manutenção do desquite, a destruição das famílias, o corn­
cubínato, os filhos ilegítimos, as companheiras. É isso que S. E~• 
quer. Quer essa mentira que: nem os tríbunaís eclesiásticos admitem. 
Porque a cada dia são maiores os números de anulações de casa­
mentos em todo o mundo. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA - GO) - Não ê verdade, 
Senador Nelson Càrneiro, não é verdade. V. E~• me injuria. Eu não 
reivindico título de defensor perpétuo da familia. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Mas eu o conce­
do a V. Ex' 

O Sr. Benedita Ferreira (ARENA- GO)- V. Ex• tenta ridi­
cularizar-me, porque V. Ex• lamentavelmente, para tristeza nossa, 
que lhe queremos bem, verí!ícamos que V. Ex• está apoiado em in­
verdades, quando tenta justificar diante desta Casa os absurdos que 
V. Ex• quer implantar no Brasil, no caso do divórcio. Vem V. Ex~. 

por escrito. com justificativas à sua ernenda, apresentar a Cidade 
mais católica do Brasil, que é a Cidade de Belém e assevera, por es~ 
crito - V. Ex• não vai negar porque lá e5tâ escrito - que, ·em 
Berem, aconteceu, em 1974, mais desquite3 do que casamentos. 
Então, V. Ex~ injuria o povo de Belém, como injuria esta Casa. ima­
ginando que seus colegas são cegos porque não querem enxergar, ou 
são surdos, porque não querem escutar. Porque.aí está o Anuário 
Estatístico do IBGE para desmentir, sobejamente, as iniciativas de 
V. Ex• Lamento, Senador Nelson Carneiro, que V. Ex:• tenha essa 
locação, quando tenta ridicularizar um debate, que tenho procurado 
manter com V. Ex• sem lev<ir às raias do ridículo. V. Ex.•, quando 
quer dizer que vindico esse título, estâ sendo injusto com V. Ex•, 
porque tenho asset.-·erado aqui que a família brasileira muito deve a 
V, Ex" Mas, lamentavelmente. V. Ex• está desviado, quando pensa 
que a solução do divórcio resolveria o problema da desavença con­
jugal, quando, em verdade, tem aprofundado - e, aí estão as esta­
tísticas mundiais, para provar, que nunf;:a foi solução, pelo contrário. 
o tem agravado, e muito, em todos as pontos os países onde foi 
adotado. Logo, não vindico esse título, porque ele pertence, talvez, a 
V. Ex' tanto quanto a mim,'como a todas os homens responsáveis 
desta Casa. O nosso dever é defendermos a família brasileira. 
V. Ex!, por favor, procure manter o nosso debate- se é que me é 
possível- sem tentar levar-me ao ridículo. Porque eu não perdoaria 
V. Ex• ess~ impiedade para com o seu colega. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- R!)- Sr. Presidente, 
eu tinha vindo à tribuna, para tratar do problema da reclassificação 
de cargos; apenas fiz uma declaração inicial. porque, hoje, alguns 
jornaís deram notícias de que havia pressões para que não fosse 
votada a emenda do divórcio. Declarei que essas pressões não 
existiam, não sei de ninguém, nem do MDB, nem da ARENA, que 
tenha sofrido-essas pressões, ao menos, não chegou ao meu conheci­
mento que nenhum Deputado ou Senador, tenha sofrido essa 
pressão. 

Cada um votará, livremente, a favor ou contra, como já fez da 
outra vez e fará sempre. Essa emenda não é nem do MDB, nem da 
ARENA, e aí respondo ao Senador Vasconcelas Torres, ainda uma 
vez: essa emenda é dos homens que a&Sim pensam no Congresso 
Nacional, sejam da ARENA, sejam do MDB, e, se vitoriosa, será 
uma vitória do Congresso Nadona1. 

O Sr. VasconcelosTorres.(ARENA.- RJ)- Não, ai não. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- R!)- E não uma vi· 
tória pessoal do Sr. Nelson Carneiro, qoe é uma ftguta que passa. 

O Sr. Vasconcelos Torres (AREN-A:- RJ)- Não apoiado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- R!) - É uma figura 
que passa e desaparece no correr dos anos. O que fica é a solução 
para os desajustamentos conjugais, que se vão repetir pelos tempos a 
fora. 

O Sr. Vasconcdos Torres (ARENA-- RJ)- Mas, essa é sua, a 
ARENA nada tem que ve:r com isso. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - R!) - V. Ex• quer 
dissociar a ARENA de unla causa nacional. Eu não concordo, Sr. 
Presidente, em nome dos Arenistas. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - ~ um divórcio 
político. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Ein nome 
dos Arenistas, Sr. Presidente, eu não concordo. Eu não quero 
dissociar a ARENA de um movimento nacional. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARE~A - RJ) Perdoe-me, 
Senad.or Nelson Carneiro_. perdoe-me. Dos Arenistas de boa-fé. 
repito. 

0 SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Claro, eu só 
acredito que haja arenistas de boa~fe. Não a.credito que haja de má­
fé. 

O Sr. Vasconcelos Torrli!s (ARENA- RJ)- Sim, arenistas de 
boa~fé, que esposarn a idéia, no ponto de vista social, mas, esclare­
cidos devidamente, vão sentir que estão a reboque de V. Ex•. ~uma 
maneira de a ARENA ajudar o MDB. Repito a frase, que é parla­
mentar: "Não vamos botar azeitona na empada do MOR" 

O Sr. Benedito Feneira (ARENA- Goiás)- Permite V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Nelson Carneiro? 

O SI\. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - O Senador 
Vasconcelos Torres vai votar contra a emenda, para .. não botar 
azeitona na empada do MDB!'' 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Não, Excelências. 
Este é um ângulo do problema. Eu não voto, porque acho que bá 
problemas prioritários no Brasil. O divórcio não é uma nec~ssídade 
imediata. · 

O SI\. NELSON CARNEIRO (MDB - R!) - Ainda bem 
que V. Ex• não sente essa necessidade. Mas hâ centet1as de milhares 
de pessoas no Brasil que sentem essa necessidade. Há centenas de 
lares destruidos, há milhares de filhos ilegitimos, há multidões de 
famílias destroçadas pelo desquite, Esses sentem a necessidade.•E em 
nome desses e com a preocupação desses é que V. Ex• deveria olhar 
o panorama nacional. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- RJ)- Senador, com a 
amizade e a admiração qu,:: tenho por V. E:v sabe que o divórcio 
terá que ser sempre a sua bandeira eleitoral. b o seu carro chefe, o 
carro alegórico da Beija~ Flor ou da Mangueira que, eleitoralmente, 
V. Ex• tem que desfilar pelo asfalto da agitação política, O divórcio 
amanhã terá que ser visto, examinado, mas, na hora que passar, 
V. Ex•--terá perdido a sua grande motivação. O divórcio passando, 
V. Ex• não aCaba porque tem inteligência, mas terá que inventar 
outra- coisa qualquer, porque V. Ex• é um expert, ê o hQmem do 
divórcio. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
V. E.x~ Mas se quero suicidar-me, se quero aprovar a emenda, 
porque. então, vai a ARENA, através do Senado~ Vasconc~los 
Torres, meu queridíssimo amigo pelo Estado do R1o de: Janetro, 
onde somos candidatos ou poderemos ser, atrás de mim dizendo: 
"Não, a bandeira é do Sr. Nelson Carneiro". Nào, Sr. Presidente, 
quero deixar a bandeira nas mãos do Congresso Nacional, quero 
fazê.-Ja vitoriosa nesta legislatura, e, para surpresa de V. Ex•,. talvet 
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eu nem seja candidato na próxima legislatura a cargo algum. É 
possível, até, que a bandeira, já vitoriosa, como espero deixá-la ao 
encerrar esta legislatura, não seja mais em meu beneficio, e se ela é 
contra a opinião nacional, como diz o Senador Benedito Ferreira, ela 
não í; bandeira de \'itória, ela é bandeira de derrota. Se a opinião pú­
blica nacional é contra, .se a consciência nacional não aceita o dh:ór­
cio, que bandeira de vitória é esta que eu empunho? Esta seria a ban­
deira da derrota. Mas é a bandeira da sensibilidade dos problemas 
humanos sobre as quais tenho me debruçado desde a juventude. 
Esta, a razão porque hoje, no Brasil, a família em grande pane se 
constituí segundas famílias. É a companheira que tem o direito do 
uso do sobrenome, que passa a ter o mesmo nome da esposa. É a· 
companheira, qúe tem o direito de disputar com a esposa legítima o 
direito à pensão do INPS, mesmo quando ele não ê desquitado. Esse 
projelo não foi de minha iniciattva. Quero prestar homenagem ao ex­
Presidente da República Emílio Médici, que foi quem encaminhou o 
projeto neste seotidu na reforma da Lei de Previdência Social. Os 
filhos de!>ses cas:1is são reconhecidos. Hoje se proíbe dizer que esses 
filhos são legítimos ou ilegitimos. 

Os Tribunais dãCJ assistência às companheiras, dividem os patri­
mônios, e o Código Civil, que se vai votar, não pode deixar de re­
colher esta lição da Jurisprudência. QL.ie resta, Sr. Presidente:, para 
que essas famflias se legitimem senão que compareçam, penmte o 
Juiz, para que ele legalize essa situação. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Permite V. Ev um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Não será 
vitória minha. será do tempo, da evoluç.iio. Hoje, no mundo, só cinco 
países não adotam o divórcio. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ) - Isso não é a 
pílula. Mas, em homenagem ao Deputado que aqui se encontra, eu 
diria: é o comprimido dourado para embair a opinião pública, que 
nada resolve. Dourado, em homenagem, repito, ao Deputado 
Rubem Dourado, quee5tá ouvindo V. Ex~ 

O SR. NELSON CAR!'IEIRO (MDB - RJ)- Sr. Presidente, 
ocupei esta tribuna para falar sobre reclassificação de cargos. Há um 
programa que. julgo, 1>nirá o Co:lgre.sso Nacional. Sobre ele vim 
falar, mas não consigo. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA - RJ)- Sim, esse é mais 
importante que o do divórcio, mas quem manda V. Exf me~er em 
casa de marimboodo? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Não, apenas fiz 
uma declaração, porque a Imprensa havia dado noticias controver­
tidas e me cumpria fazer um simples esclarecimento, sem 
comentários e passei, de pronto, ao assunto do OASP, quando V. 
Ex~ me honrou com seu aparte. 

O Sr. Benedito Ferreira {ARENA- GO)- Vai V. Ex• me per­
mitir um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MPB- RJ)- Mas se V. Ex• 
quer insistir no divórcio, nós temos uma se.!.sào às 18:30 horas, exata­
mente para discutir o divórcio, V. Ex• ocuparâ a tribuna e discutirá 
o assunto. O Senador Benedito Ferreira deve estar inscrito, ele não 
falta, ele está lá junto aos que vão combater o divórcio. Este não é o 
momento de ser discutido, apenas quero repetir ... 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- Com isso, V. Ex.• 
se escusa de me conceder um aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Eu, não. Eu os 
concedo sempre, estou sempre pronto para conceder apartes, mas 
acho que V. E,..~, assim, vai impedir ql.le outros colegas ocupem a 
tribuna, porque terei que me alongar demasiado em asslmto que 
não é o lema de hoje. 

O Sr. Benedito Ferreira (ARENA- GO)- É, não dei~a de ser 
uma estratégia de V. Ex~ para que prevaleça as inverdades que, 
lamentavelmente, V. Ex• continua insistindo nelas. Ainda há pouco 
- a Taquigrafia poderá confirmá-lo - V. Ex' buscou novamente 
aquela dolorosa figura já desmascarada por nós, através de 
documentos, quando V. Ex' invoca "centenas de milhares de des­
quitados", quando, na verdade, já mostrei a V. Ex• que tive de fazer 
uma viagem, uma peregrinação, por vinte e cinco anos consecutivos 
para encontrar uma centena de milhares de desquitados no Brasil. 
Foi Preciso retroagir de 73 a 48, para encontrar uma centena de 
milhar. No entando, V. Ex•, para ilaquear, para tentar ilaqu'ear a 
boa fê dos seus colegas, dentre eles alguns da ARENA, ínvoca essa 
figura, que só existe na sua imaginação fértil: centenas de milhares de 
desquitados. Peço a V. Ex•, por respeito a seus colegas e à sua tradi­
ção de homem sério, que não repita mai.s es.sa falácia, porque não 
fica bem para a sua investidura de homem público. Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço a 
V. Ex• a gentileza das expressões, mas não VüU voltar ao assunto. 
Deixo com V. Ex• o exame de consciência quanto às expressões 
usadas. 

Quero, Sr. Presidente, falar sobre o Plano de Reclassificação. O 
Diretor do DASP, como disse, vai enviar ao Senhor Presidente da 
República - ao menos está noticiado - um projeto de Jei para que 
seja concedida aposentadoria por tempo de Serviço proporcional a 
todos os que não foram beneficiados pelo Plano de Reclassificação, e 
também parl.l os servidores da CLT, 

Ora, Sr. Presidente, acho que esta é a ótima oportuoidade, é o 
ensejo de se fazer justiça a uma velha reivindicação que desde a Câ­
mara tem sido minha preocupação. 

Meu primeiro projeto, quartdo ainda Deputado, teve a assina­
tura do ilustre Deputado Ulysses Guimarães e resultou r1um enten­
dimento de que pa~ticipou o então Deputado e hoje Senador Amaral 
Peixoto. 

Hoje, vemos o seguinte: o Governo aposenta, aos 35 anos, ·o 
funcionário público do sexo masclllino, com todos os vencimentos; 
aos 30 anos, a funcionária pública, com todos os vencimentos. Uma 
lei assegura ao homem, com 30 aflos de serviço, aposentar-se com 
vantagens proporcionais ao tempo de serviço. O natural seria que se 
concedesse à mulher, aos 25 anos, os mesmos direitos de se apose11tar 
com vencim~ntos proporcionais. Não haveria nenhum prejuízo. Ela 
receberia, ao invés de 100%, 82%, 81%, 80% e sairia do $erviço pú­
blico. Ainda agora, vejo que a ilustre Deputada Lygia Le:ssa Bastos 
voltou do Rio de Janeiro e trouxe essa reivindicação, que é uma 
velha aspira~ào, pela qual me tenho batido, para que isso se torne 
realidade. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MPB - RJ) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Paaulo Guerra (ARENA~ PE)- Estou de pleno acordo 
com o pensamento de V. Ex• nesse sentido e gostaria de acrescentar: 
que a professora ou o professor pudessem ter aposentadoria aos 25 
anos de efetivo exercício - aposentadoria completa ~ porque, 
depois de 25 anos de ensino, o professor ou a professora, o mestre, 
estão impossibilitados de consegui!' novos ensinamentos para levá~ 
los como mensagem aos seus alunos, 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- V. Exilem intei· 
ra razão e f\esse sentido existe Mé uma proposição que andei 
examinando. nestes último~ dias. Evidentemente, -gostaria de 
declarar - vão surgir contra eles os óbices da constitl.lcionalidade, 
mas teremos que vencer. O dever do legislador é fazer a boa lei, e essa 
lei boa ê aquela que atende ao interesse público- sal~s populi supre· 
ma lex esto. 
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De modo, Sr. Prestdente, que este projeto vai chegar ao 
Congresso Nacional. Quero. daqui, endereçar um apelo aos homens 
do Governo para que aproveitem a oportunidade e concedam à 
mulher, aos vinte e cinco anos, o direito de se aposeJltarern com 
vencimentos proporcionais, tal como o homem, aos trinta anos, 

O quê isso importará? lmportará em devolver mais cedo para o 
lar a esposa, no momento em que marido e mulher saem para 
trabalhar. Antígamente dizia~se que a mulher trabalhava por 
vaidade, para comprar baton. Hoje não, Sr. Presidente. Hoje, a 
mulher e o homem têm que trabalhar para ganhar o sustento da 
famírla e educar os filhos. Hoje, a mulher contribui para o sustento 
da família tanto quanto o homem, dentro das suas possibilidades. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - V. Ex• permite um 

aparte? 

O SI!. NELSON CAI!NEII!O (MDB - RJ) - Todos os 
estudiosos do problema da juventude têm chegado à conclusão de 
que a grande razão da maioria da criminalidade juvenil é que o 
homem é a mulher, nos labores da vida, são obrigados a deixar os 
seus filhos sozinhos durante o dia inteiro. Então, não podem seguir a 
educação das crianças. Pois neste momento, Sr. Presidente, se aos 
vinte e cinco anos ela retorna ao lar, pode ainda acompanhar a 
juventude dos filhos, pode vitar que eles se descaminhem e sejam os 
criminosos de amanhã, os "mineirinhos". aqueles contra os quais 
jogamos pedras e que desamparamos quando encontramos caídos na 
sarjeta, pedindo esmolas ou vendendo amendoins. 

Concedo o aparte a V. Ex~, com muita honra. 

O Sr. Mauro Benelides (MDB- CE)- Nobre Senador Nelson 
Carneiro, na sessão da última sexta-feira tivemos oportunidade de 
focalizar aspectos da reclassificação do funcionalismo federal, 
destacando, sobretudo, a expectativa dos inativos que aguardam, 
ainda, a manifestação no DASP em torno dos beneficios que lhes 
seriam assegurados, no plano reclassificatório. No instante em que 
V. Ex• focaliza, especificamente, a situação da aposentadoria da 
mulher, eu lhe pediria para reiterar, em nome desta Casa, novo apelo 
ao Coronel Darcy Siqueira, no sentido de que encontre, no menor 
espaço de tempo possível, uma solução para os aposentados por 
invalidez, que se consideram preteridos em suas aspirações e aguar­
dam realmente uma reformulação dos critérios até aquí adotados 
pelo OASP, em relação àqueles servidores que, quando no exercício 
de função pública, prestaram os mais relevantes serviços à União. 

O SR. NELSON CAI!NEII!O (MDB - RJ) - Muito 
obrigado. V. Ex• reafirma um protesto que tem sido feito, nesta 
Casa, um apelo constante, para que se dê uma solução a esse proble­
ma que, infelizmente, não teve amparo nas primeiras medidas de 
reclassificação. 

Sr. Presidente, quero concluir estas palavras, que seriam breves, 
como V. Ex• vê, para renovar apelo ao Governo Federal, que tem si­
do sensivel a tantos aspectos da vida humana, para que seja sensível 
também a este: o da necessidade de a mulher voltar mais cedo para 
casa; não com os vencimentos integrais, mas com os vencimentos 
proporcionais, depois de vinte e cinco anos de serviço, para que ela 
possa cuídar dos filhos que estão na juventude, evitando que eles se 
desemcaminhem, dando-lhes um destino. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que esta é a oportunidade ideal. 
O Sr. Diretor do DASP não deve ser tão insensível, tão duro, para 
eua realidade. , 

Certamente S. S' irá meditar sobre o assunto e levará ao Senhor 
Presidente da República uma mensagem que possa ser acolhida entre 
aclamações por esta Casa, que assegure à mulher aquela 
aposentadoria a que ela aspira e pela qual eu tenho me ~atido há 
mais dê dez anos no Parlamento Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso.)- Si. Presidente, Srs. Senadores: 

O problema do desemprego assume no País proporções sérias 
que não podem ser ignoradas ou minimizadas. 

Principalmente após a instituição do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o desemprego de trabalhadores de mais de 
quarenta ganhou proporções que têm preocupado a todos. O fato 
pode ser verificado pelo grande número de projetos apresentados so· 
bre a questão e pelo fato do próprio Ministério do Trabalho já ter 
designado Comissão Especial para t':studo da matéria. 

Há um aspecto da questão que está a reclamar pronta disciplina 
legal. Referimo~nos à situação do desempregado, perante a 
previdência sociaL 

De acordo com as disposições reguladoras da matéria, estabele­
cidas pela Lei Orgânica da Previdência Social, a situação do segura­
do que perde o emprego é a seguinte: para continuar usufruindo to­
dos os direitos assegurados pela previdênci8. social, o desempregado, 
após o transcurso de vinte e quatro meses, deve passar a contribuir 
em dobro, ou seja pagar mensalmente 16% do seu último salário. 

Diante desse preceito, duas hipóteses podem ocorrer. Primeiro, 
embora seja alta essa contribuição, alguns segurados poderão ter 
condições de pagá-la, ainda que desempregados. 

Estes e seus dependentes continuarão a perceber integralmente 
os direitos a todos os benefícios e st':rviços previdenciários. 

Mas, na segunda hipótese, que é a mais freqUente, a situação é 
dramática. O segurado que, após 5, 10, 15, 20, 25 e até 29 anos de 
contribuição ficar desempregado e não tiver condições de contribuir 
em dobro, ou seja, pelo rnenos com Cr$ 85,25 por mês, perde, 
irremedíavelmente, todos os direitos à previdência socíal o mesmo 
ocorrendo com relação aos seus dependentes. 

Compreende-se que o segurado em tais condições não possa se 
aposentar por velhice ou por tempo de serviço. Negar-lhe entretanto 
como ocorre presentemente, amparo e proteção no caso de doença 
ou da invalidez constitui verdadeira negação das finalidades da 
previdência sociaL 

É preciso lembrar que o desempregado quando foi segurado do 
lNPS, contribuiu para a existência dos recursos financeiros da pre­
vidência social e esta não pode ignorá-lo quando suas necessidades 
são mais graves e prementes. 

Além disso, a própria Constituição, no art. 165, inciso XIV, diz 
expressamente: fica "assegurado. aos trabalhadores" ... "o seguro­
desemprego", o que deveria corresponder a uma renda mensal em 
virtude da própria contingência econômica do desemprego. Mas se 
o seguro-desemprego, entre nós, é apenas promessa constitucional 
ainda não realizada, negar ao desempregado, também, assistência 
adequada quando doente temporariamente ou quando inválido 
definitivamente chega a ser ato de desumanidade incompatível com o 
Estado moderno e com o regíme de solidariedade social que deve in­
formar todo sistema previdenciário. 

Essa omissão é ainda mais grave quando se sabe que o lNPS 
vem apresentando sucessivos e elevados "superavits", Como justifi­
car a acumulação de tais "saldos" quando há trabalhadores desem­
pregados, que contribuíram par~ a previdência social, necessitados 
de serem atendidos? 

Para corrigir essa situação estamos apresentando à considera­
ção do Senado, Projeto de lei que dispõe sobre o amparo ao 
trabalhador desempregado, garantindo-lhe o direito ao auxílio­
doença e a aposentadoria por invalidez. 

O teor do projeto é o seguinte: 
Art. l"' Os trabalhadores que, em virtude de desempre­

go, vieram a perder a qualidade do segurado do INPS e não 
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puderem contribuir em dobro, na forma do art. 91' da Lei 
Orgânica da Previdência Social, conservarão o direito ao 
auxílio-doença, à aposentadoria· por invalidez e os seus 
dependentes o direito à pensão. · 

Art. 2'~ Para atendimento do encargo decorrente do arti­
go anterior o INPS instituirá ô Fundo de Custeio do Amparo 
ao Desempregado, sem aumento de contribuição, mediante 
utilízação, de acordo com normas a serem baixadas pela 
Subsecretaria de Atuâria e Estatística, dos saperavits 
ap-resentados pela execução orçamentária do INPS. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as diposições em contrário, 

Como vemos o projeto vem propor medida de rigorosa justiça 
amparada no próprio texto constitucional. Estamos certos de que 
não lhes faltará o apoio das Comissões especializadas, que saberão 
aperfeiçoá~lo para a sua consideração e, temos certeza, para a sua 
aprovação final pelo Ptenário desta Casa. 

Era o que Hnhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDE."'ITE (Renato Franco) - Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas aos Projetos de 
Resolução n's l, de 1916, que altera a Resolução n' 18, de 1973; e n9 

2, de 1976, que altera o art. 403 do Regimento Interno. 
Aos Projetos não foram ofere1:idas emendas. Nos termos 

regimentais, o Projeto de R~solução n-t 1/76, será despachado às 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças; e o de n' 2f76, se­
rá despachado às Comi5sões de Constituição e Justiça c Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em primeiro t1-1rno, do Projeto de lei do Senado 
n9 135, de 1975, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que modifica e 
acrescenta dispositívos na Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~s 687 e688, de 1975, das Comissões: 
-de ConstituJtão e Justi~a. pela constitucionalidade e juridici­

dade, com a Emenda que apresenta de n' J -CCJ, e 
- de Legislação Social, favorâvel ao projeto e a emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

-1-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno}, 
do Projeto de Lei do Senado n' 88, de 1975, do Sr. Senador Ruy 
Carneiro, que concede isenção de Imposto de Renda às pessoas que 
esppcifica, tendo 

PARECER, sob n~ 746, de 1975, da Comissão: 
-de Omstituir;ão e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta~se a sessão à.r 16 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO DO EXCELENT!SSIMO SENHOR PRE­
SIDENTE DA REPOBUCA. GENERAL ERNESTO GEI­
SEL, PRONUNCIADO POR OCASIÃO DA SUA VISITA 
A PETRÓPOLIS E PUBLICADO NO JORNAL O GLOBO, 
DE J DE DEZEMBRO DE 1975, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO li' 588/75, DE AUTO­
RIA DO SR. SENADOR VASCONCELOS TORRES, 
APIWVADO'NA SESSÃO DE9-3-76: 

"Vim hoje a este pàlácio para associar-me às homenagens a 
Pedro 11. Vim aqui, na qualidade de Presidente da República, 
reverenciar sua memória. 

O Biasi! ê um país que sonha com o futuro. Um futuro 
grandioso, possibilitado pelos seus recursos, pela sua extensão 
geográfica e, sobretudo, pelas virtudes de seu povo. Vive o presente 
com realismo. Um presente difícil, cheio de probjemas que colocam 
à prova as qualidades do povo na sua luta de cada dia. Mas recorda 
o passado, porque t; no passado que nós vamos encontrar as fontes 
inspiradoras de nossas atividades. E ê no passado, através do presen~ 
te, e olhando para o futuro, que nós asseguramos a necessâria 
continuidade da Nação. 

"Nesse passado, qu.e para nós conta os anos que nós 
incorporamos à nossa História, graças a Deus, avulta sem dúvida, 
dentre os feitos dos portugueses que nos descobriram, a figura de 
D. Pedro H, que governou este País durante meJo sêculo e, com 
suas extraordinárias qualidades de homem, de estadista e patriota, 
soube vencer inúmeras tormentas que se desencadearam desde sua 
infância até a proclamação da República. Foi, sobretudo, um grande 
estadista que consolidOu a nacionalidade e assegurou a unidade do 
Pais. É por isso que estou aqui hoje." 

ARTIGO PUBLICADO NO DIA 28 DE NOVEMBRO 
DE 1975, NO JORNAL O ESTADO, DE FLO­
RIANÓPOLIS- SC, INTITULADO "CENTENÁRIO DA 
COLONIZAÇÃO ITALIANA", QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO li' 593/75, DE AUTO­
RIA DO SR. SENADOR OTAIR BECKER, APROVADO 
NA SESSÃO DE9-3-76: 

Centenário da lmigrsçio Italiana 
consta este ano no calendário turístico 

Rio dos Cedros (Sucursal de Blumenau) - "O Centenário da 
Colonização Italiana, no Vale do ltajaí, não passará despercebido e, 
em função dos festejos, que não serão poucos, as cidades de Rio dos 
Cedr~.?S e de Rodeio passarão a constar da agenda turística dos que vi­
sitam Santa Catarina". A afirmação partiu dos organizadores que 
acreditam firmemente na inclusão de suas localidades como visita 
obrigatória a quem quer conhecer de perto a integração ocorrida "no 
fértil vale banhado pelo rio Itajai". Em Rio dos Cedros- que orgu­
lhosamente in titula-se o celeiro intelectual catarinense devido ao sig­
nificativo número de professores e intelectuais espalhados por todo o 
Brasil- a comemoração inicia-se sábado, dia 29, e se prolongará atê 
o dia 8 de dezembro. 

Destaque para a arte 

Não fugindo ao seu "slogan": .. font~ cultural do Vale", Rio dos 
Cedros incluiu na programação do Centenário da Colonização Ita­
liana do municipio acontecimentos ligados à arte e cultura. Seus or­
ganizadores destam o lançamento do livro ••História de Rio dos Ce­
dros", de autoria do padre Victor Vicenzi, além da inauguração de 
exposição de pintura, escultura, e da abertura de um museu rom 
objetos que espelham a colonização e hábitos da região. O coral da 
cidade responderá por diversas apresentações de canções tradi­
cionais trentinas. 

Desfile de alegoria 

Durante os festejos, a cidade contará com a inauguração de 
duas obras reivindicadas de hâ muito pela municipalidade; o novo 
prédio da Prefeitura e o da Central Telefônica. Na parte esportiva, 
constam competições de futebol, voleibol, torneio de bochas e tênis 
de mesa. Dia 7 de dezembro, quase ao findar das comemorações, 
haverá um desfile de Carros alegóricos, contando com participação 
variada: Banda Joaquinl Floriano, de Blumenau, Angelo Lenzi, o ho­
mem do centenário com 100 anos de idade e }' filho de imigrante ita· 
liano, os velhos de mais de 90 anos, a Rainha do Centenário, a 
Rainha dos Estudantes, ex-Pracinhas Rio-cedrenscs, Casamento típi­
co, J• escola, t• capelinha, l• serraria. I• caçada, Jl' moinho, I'~ pilão, 
Jf ferraria, I' monjolo, a polenta, 1• carroça, )I' carro de mola. lq 
carro de boi, índios ao vivo (posto de Ibirama), carro equipado da 
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CELESC, bicicletas, automóveis, caminhões, tobatas, tratores e 
equipamentos da Prefeitura. 

Rodeio comemorará só em dezembro 

Rodeio (Sucursal de Blumenau)- Um pouco mais tarde- de 
7 a !4 de dezembro- Rodeio viverá as festividades do Centenário 
da Colonização Italiana. Na parte cultural, além do lançamento de 
uma obra histórica sobre o município, os organizadores contarão 
com a participação de convidados especiais de outras cidades: centro 
cultural ítalo-brasileiro "Dante Alighleri", de Curitiba; Banda 
Mirim de São Bento do Sul; Banda Marcial de Cascavel; Fanfarra do 
Colégio Celso Ramos, de 8\umenau; Centro de Tradições Gaúchas 
Planalto lageano"; fanfarra do Colégio Normal de lndaial e grupo 
de teatro infantil de Carlos Gomes, de Blumenau. Algumas atrações 
esportivas são apontadas como curiosas e até inéditas aos olhos do 
t.urista visitante: corrida de tamanco, corridas de matungos e corrida 
de carrinho de mão. Demonstrando aceitação aos costumes ger~ 
tnânicos, Rodeio rea!izarã um baife de chope, com a participação da 
Bandinha Tureck e Frainer BaÓds. Os res.ponsã.,.eis pelas come­
morações do Centenârio da Colonização Italiana em Rio dos Cedros 
e Rodeio fazem questão de dar ampla divulgação ao 19 Congresso de 
História do Vale do ltajaí, promovido pelo Instituto de Estudos 
Histórit:os do Vale do hajaí, proféssor José Ferreira da Silva, pro~ 
gramado para o período de 9 a !3 de dezembro. 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SENADOR EU­
RICO R~'ZENDE NA SESSÀO DE 30-9-75 E QUE, 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLI­
CADO POSTERIORME:NTE: 

O SR. EURICO REZENOE (ARENA - ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Espírito Santo, de algum tempo a esta parte, vem ín­
gressando, de maneira auspiciosa, na era da industrialização. 
Costumo dizer- e repito- que durante muitos anos o meu Estado 
ficou praticamente marginalizado dos gestos assistenciais da União 
Federal. 

Para isso, basta que se evoque um fato que durante muitO tempo 
traumatizou a nossa economia e que só reçenternente estã recebendo 
o remédio da reparação, qual seja, a maciça erradicação dos ca­
feeiros alegadamente antieconônücos. 

Esta erradicação foi uma política nacional, mas o Espírito 
Santo, em termos proporcionais, foi quem mais sofreu com esta ativi­
dade predatória do [nstituto Brasileiro do Café. 

Hoje, graças à compreensão do eminente Presidente do Instituto 
Brasileiro do Café, ali se opera a toda carga a execução de um 
esquema de renovação da nossa cafeicultura, principalmente, após as 
implicações decorrentes da infortunística climática que desabou 
sobre o Paranâ e São Paulo. 

Assim, o grande produto nacional, de vasto consumo interno e 
de crescente exportação, vem encontrando com eficiência a solução 
para os seus problemas. 

Quero.' sobretudo, dar ênfase a um pacote de projetos indus­
triais com que está sendo contemplado o Estado do Espírito Santo, 
que antes com relação ao nome só tinha o "Espírito'\ mas, os Go­
vernos Revolucionários lhe deram o "Santo" e, com isso, o desenvol~ 
vimento, de modo a ficar uma Unidade da Federação com a ten­
dência e mais do que com a tendência, com a certeza de adquirir con­
dições competitivas com os demais Estados. 

Basta que se saliente, que o Espírito Santo foi o Estado da Fe­
deração que recebeu, de uma vez só, o maior investimento público e 
privado em toda a História do Brasil. Trata-se do Projeto 
Paraquímico, cuja primeira etapa é a implantação da Aracruz 
celulose, destinada a resolver um dos mais cruciantes e desafiantes 
problemas brasileiros. Temos, também, a implantação da grande si­
derurgia, a ser instalada, proximamente, ao lado do cais do Tubarão, 
que é o maior embarcadouro de minério do mundo. O projeto 
portuário vem sendo executado com cêleres e maciços resultados fa-

voráveis. O projeto turístico vem recebendo não orna ajuda que era 
de se esperar do Governo Federal, mas essa ajuda virá na medida em 
que o Governo do Espírito Santo - e essa providência está sendo 
tomada ~ possa oferecer os projetos existentes e captar recursos 
técnicos e fmanceiros da autarquia nacional do turismo ... 

O Sr-. ltalít'io Coelho (ARENA - MT) - V. Exf me permite 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Darei o aparte 
logo que concluir o meu raciocínio. 

- ... da parte do Governo do Estado, o eminente Governador 
Élcio Álvares que está perse~uindo a política rodoviária, destinada a 
criar condições e acesso ao turista nacional e ao alienígena para a 
faixa litorânea que exibe, como Guarapari, Manguinhos, 
Marataíses, Jacaraípe, espetáculo fascinante das praias rendilhadas. 

OuÇQ o aparte do eminente colega. 

O Sr. ltalívio Coelho (A RENA- MT)- Sou um candidato a 
interferir durante alguns ffi'nutos no brilhante discurso de V. Ex.• 
Primeiro, para uma pequena divergência, qt:ando V. Ex• se referia à 
erradicação de café como p0\ítica predatóría do Instituto Brasileiro 
do Café, quando, a meu ver, e pelo que observava na prática, o finan­
ciamento para a erradicação do café é uma política de alta sabedoria, 
eis que visava a erradicar os cafés antieconômicos, os cafezais velhos, 
plantados em lugar inadequado, em terras impróprias. Então, a erra­
dicação de café não era uma política predatória; diminui a o número 
estatístico dos pés de café, mas praticamente não diminuiu a 
produção e pelo contrário melhorava a produtividade. Item que sei 
ser da preferência de V. Ex• Isso não obstante, é notável V. Ex•s re~ 
gistrarem interesse ou entusiasmo dos agricultores do Estado que 
V. Ex• tào bem representa, para a plantação de novos cafezais com a 
técnica atualizada, com o preparo de.,.ido da terra, t:om a fertilização 
apropriada e, evidentemente, buscando uma boa rentabilidade._ Esse 
interesse manifestado no Espírito Santo, em Minas Gerais, no Norte 
de Mato Grosso. 

O SR. EURICO REZENOE (ARENA - ES) - E, em Ron­
'dônia, também. e na Bahia, igualmente. 

O Sr. ltalivio Coelho (ARENA - MT) - Em Rondônia, na 
Bahia do cacau e de Gabriela, V. Ex• sabe que o IBC está atento a 
esse interesse e lhe dando acolhida, mas, temos a tarefa urgente e pre~ 
mente e que está sendo cumprida pelo IBC, aliado ao Banco do Bra­
sil, de ~mparo dos cafezais e dos cafeicultores, que sofreram danos 
por essa geada, não cíclica, mas geada excepcional. Geou em lugares 
como Brasília, onde nunca havia geada; então, ê uma geada excepcio­
nal. E o lBC, neste momento, precisa acudir esses milhões de brasilei~ 
ros da área atingida pela geada. De resto admiro o discurso de 
V. Ex• focalizando a industrialização e outros aspectos do plano de 
desenvolvimento do Estado de V. Ex• Muito obrigado. 

o SR. EURICO REZENDE (ARENA-ES) - Agradeço a 
contribuição de V. Ex•, mas, quando me referi à política predatóría, 
eu assim a conceituei porque não houve um mecanismo eficiente de 
substituição. Erradicaram-se milhões de pés de café, liberando 
milhares e milhares de braços que tiveram de deixar vastas áreas 
territoriais do Norte e do Sul do meu Estado, deslocando~se ora para 
a metropolização da grande Vitória, ora para outros Estados da 
Federação, o que é pior. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB - RJ) - Perf!1ite V. Ex• um 
aparte? 

O SR, EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ouço o 
eminente Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto (MDB- lU)- falando sobre as erra­
dicações dos cafezais, quero citar um caso muito próximo do Estado 
de V. Ex•, o norte do Estado do Rio. lá, proCederam da mesma ma­
neira, mas, o que é de lamentar_ é que o IBC não pagou c que era 
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devido, porque fez o cálculo na base das plantações atuais, esquecido 
de que há anos atrás, quando aqueles cafet.ais foram plantados, a 
proximidade de um pé para o outro era muito menor; mediam a área 
e calculavam oitenta mil pés e tinham às vezes o dobro. Mesmo 
assim, as quantias calculadas pelo próprio Instituto, até hoje não 
foram pagas a muitos fazendeiros e o abandono completo do norte 
fluminense, sobretudo do Município de Porciúncula, e de Natividade 
de Bom Jesus, decorre daí. E essa zona foi toda transformada em pas­
tagem, e a zona de pastagem reduz consideravelmente o trabalho do 
homem, de modo que essa gente toda está no Grande Rio criando 
novos problemas para o Governo Federal que agora vai enfrentá-los 
através da criação da área rural. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) -O aparte de 
V. Ex• é impecável, é autêntico e evidencia o seu conhecimento 
presencial dos fatos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Realmente 
não se censurou o IBC, naquela época, por haver promovido a erra. 
dicação, mas, o_ que se reclamou foi: de um lado a falta de substitui. 
ção, adotando-se mecanismos eficientes de substituição, e de outro 
lado, aconteceu também o que perdura até hoje, a falta de paga· 
menta da última cota, sob várias alegações, muitas das quais não 
podem convencer. Mas posso dizer a V. Ext que o lBC estã atento a 
este problema procurando ressarcir, plenamente, o prejuízo sofrido 
pelos nossos produtores. 

Ouço o eminente Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Eu lamento ter que diver· 
gir de V. Ex•, e principalmente quando V. Ex• diz que o eminente 
Senador Amaral Peixoto foi perfeito no que disse. Eu acompanhei de 
pert-O- pelo menos na Bahia- o problema da erradicação do café. 
A erradicação foi muito bem planejada, mas em torno da erradica­
ção, houve uma indústria de erradicação, negócios de erradícaçãQ, e 
negócios que na Bahia, muitos casos, acabaram no Judiciário, na 
Polícia Federal e em prisões. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - V. Ex• cita 
alguns casos, talvez, sejam escoteiros, mas o fato ê que, se houve 
ilicitude, competia às autoridades apurâ-las, separar o joio do trigo, 
e pagar a quem realmente teve procedimento correto. Mas o que 
houve foi uma suspeição de contagem, abusiva de cafeeiros numa 
região. O pagamento, o ressarcimento de todos produtores daquela 
região ficava suspenso até que se identificassem os verdadeiros deli­
tuosos. Enfim, misturaram-se possíveis culpados e indiscutíveis ino­
centes, eternizando-se a suspeição contra todos. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ouço com 
prazer o aparte do Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- V. Ex• me permita, é 
um aparte de quem nada conhece de café e até nem toma café por 
prescrição mêdica. Mas, V. Ex• falou em polítk:a predatória. 
Apenas para meu conhecimento, gostaria que me informasse como 
foi que ocorreu esta política predatória, que V. Ex• está profligando. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- A política pre· 
datória deu-se aproximadamente há 9 anos. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ouço com 
prazer o aparte de V. Ex• ' 

O Sr. Agenor Maria (MDB ......:. RN) - Não considero 
predatória a política da erradicação do cate, pois àquela época havia 

, 

auto-suficiência do País em produção. O que precisava era se conter 
a produção para valorizar o nosso produto no eJtterior. Fui contra e 
sou contra não ter havido a devida rotação das culturas, pois não 
tinha sentido erradicar o café, pagar o cafeicultor e ficar a terra 
jogada e abandonada. O Governo, que adotou o critério da erradica· 
çào e pagou para arrancar esse café, deveria ter obrigado a uma 
outra rotação, a uma outra cultura. O erro do Governo foi não 
obrigar a rotação das culturas; a erradicação não, pois ela era 
necessária para valorizar o nosso produto no comércio interna­
cional. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• hâ de 
convir que foi isso que eu disse. Não se condenou a erradicação. 
V. Ex• falou em rotatividade e eu empreguei a adoção de uma polí­
tica de mecanismo de substituição, isto é, compensar a erradicação 
dos cafeeiros antieconômicos com uma política de incentivo, que o 
objetivo do Governo foi, realmente, isso ... 

O Sr. Ageoor Maria (MDB- RN)- Certo. Objetivo certo. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não surtiu 
efeito, lá no Espirito Santo, porque não se fez essa substituição de 
culturas. 

O Sr. Agenor Mari1 (MDB- RN)- Por conta da fiscalização. 
O SR. EURICO REZE:>! DE (ARENA - ES) - Faltou. por· 

tanto, a necessária fiscatizaçào. 
Mas, Sr. Presidente, não vlm à tribuna para falar, especificamen­

te, sobre o café. Meu desejo é focalizar a questão do estaleiro de 
reparos navais. O Governo Federal resolveu criar uma Central de 
Reparos Navais, pois que há uma necessidade premente neste Pais, 
principalmente depois que viu dilargadas as suas fronteiras de 
transporte marítimo. Fizeram-se vários estudos e, finalmente, o 
Governo resolveu incentivar a realização de um contrato com a pode­
rosa firma LISNA VEde Portugal. Mas, posteriormente, os aconte­
cimentos aliãs, os graves acontecimentos políticos verificados em 
Portugal, conduziram nossas autoridades a rescindir contrato com a 
poderosa empresa portuguesa. Partiu o Governo, então, para a 
organização de um outro consórcio. Surgiu, então a RENA VE, e 
esta resolveu assocíaNe à lshikawajima e à Companhia Nacional 
de Navegação Marítima. Apareceu, em seguida, uma grande pi3lêmi­
ca em torno da localização desse estaleiro de reparos navais. 

A Guanabara, a então Guanabara, passou a reinvindicã.Jo para 
o Rio de Janeiro. Mas a tendência do Governo, como não podia dei­
x.ãr de acontecer, é entregar o problema a uma solução totalmente 
técnica, a Indicar a melhor opção da conveniência nacional. 

Grupos interessados do Rio de Janeiro, através de pressões 
legítimas e, principalmente, de editoriais estampados nos jornais lo­
cais, passaram a defender, a reivindicar a implantação desse estalei­
ro no Rio de Janeiro. 

Mas, Sr. Presidente, recentemente houve a decisãn final - a 
RENA VE, com aquelas empresas, optou por uma so{uçàQ que, real­
mente, atenda aos interesses nacionais ... 

O Sr. Saldanha Derzi {ARENA- MT)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... de insta· 
lar um dique para navios de a tê 300 mil toneladas, que será feito em 
Vitória, e um dique para navios de até 65 mil toneladas, no Rio de 
Janeiro. Então, Sr. Presidente, o Espirito Santo ficou com o estaleiro 
de maior porte. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V, Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Um momento. 
nobre Senador. Apenas para concluir meu pensamento. Darei. em 
seguida, o aparte a V. Ex•. 

Os argumentos em favor do Rio de Janeiro eram respeitáveis, 
Sr. Presidente, mas, não eram de validade absoluta. Os argumentos 
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• eram no sentido de que as grandes empresas armadoras esta. 
vam ali; ali há a sede da SUNAMAN:. ali há existência de estaleiros 
de construção naval; ali há o supersônico do Galeão, porque o 
reparo naval às vezes necessita de uma importação urgente de peças; 
então, aquele aeroporto proporcionaria melhores condições de 
atendimento dessas necessidades. Mas, em Vitória, Sr. Presidente, a 
opinião técnica encontrou argumentos mais convincentes. A posição 
geográfica do porto debruç:ado sobre o mundo, a existência ali do 
maior embarcadouro de minério do mundo e, vale dizer, presença 
freqaente maciça de navios de mais de cem mil toneladas. 

Basta dizer, que, em termos de navios mercantes, de mais de 
setenta mil toneladas, Vitória recebe o dobro que recebe o Porto do 
Rio de Jarteiro. 

Com o confronto desses argumentos, foi fácil a opção ent 
termos do estaleiro de maior porte para a capital do meu Estado. 
Para isso, Sr. Presidente, o Governo do Estado recomendou.me que 
mantivesse contato com a área federal para que não se frustrasse a es­
perança do povo do Espírito Santo de servir ao Brasil através da 
presença ali, na Capital do meu Estado, de um grande estaleiro de re. 
paras- navais. Daí porque quero registrar aqui, em nome do Gover­
nador ~leio Álvares, e em meu próprio nome, a sinceridade e a 
efusão dos nossos agradecimentos pelo atendimento que o Governo 
Federal ofereceu às nossas reivindicações. 

Ouço o aparte do eminente Senador Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Eminente Senador 
Eurico Rezende, congratulo-me com V. Ex• pelo brHhante discurso 
em que comunica que o Espírito Santo foi um dos dois Estados es· 
colhidos para a instalação de um estaleiro de reparos navais, a 
RENAVE. Nós que por muitos anos assistimos o clamor de todos os 
representantes do Espírito Santo, e especialmente de V. Ex', que gri· 
tava e clamava pelo empobrecimento acentuado do seu Estado, pelo 
abandono mesmo do Espirito Santo, que não tinha sido contem­
plado em nenhum dos planos de desenvolvimento do País e nem das 
zonas de incentivos fiscais e, sobretudo, quando naquela hora surgiu 
mais um sacrificio para o Espírito Santo com a erradicação de um 
dos seus produtos de maior renda, que era o café. Realmente o 
Estado de V. Ex.• foi sacrificado e abandonado por muitos anos. Fe­
lizmente o Governo da Revolução compreendendo bem, e isso de· 
vemos ao alto espirito público de V. E,.;:•, ao seu alto espírito de cotn~ 
batividade, que não deixou de clamar aqui nesta Casa pedindo a solu· 
ção dos problemas do Espírito Santo e pedindo mesmo que fosse ele 
contemplado como todos os demais Estados brasileiros pois que 
esteve ele por muitos anos abandonado. Hoje nos congratulamos 
com esse ato de justiça do Governo Federal, com a instalação do Es­
taleiro de Reparos Navais, RENAVE, no Espírito Santo. Mas ele 
muito deve à combatividade, à inteligéncia e ao espirito público de 
um homem como V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto. Fazendo soar a cam­
painha.)- Lembro ao nobre orador que o seu tempo está esgotado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Encerrarei. Sr. 
Presidente, porque V. Ex• me adverte que o meu tempo está es~ 

gotado. 
Agradeço ao eminente Senador Saldanha Derzi o aparte gratula~ 

tório e incentivador. S. Ex•, com essa intervenção, adquire, moral~ 
mente, a cidadania capixaba. 

Quero homenagear o Governo do Presidente Ernesto Geisel 
porque, nesses últimos meses, em virtude da campanha desenvolvida 
pela imprensa do Rio, renetindo a influência de grupos econômic:os, 
o povo do Espírito Santo vivia numa atmosfera de apreensões e te· 
mores, achando que a batalha do estaleiro de reparos navais estava 
perdida. Mas, graças a Deus, Sr. Presidente, e graças aos novos con­
ceitos de Governo que se estabeleceram nesse Pais, em que a técnica 
que nesse setor identifica o interesse e a conveniência nacionais. O 
Espírito Santo, hoje, está de parabéns, vive altas horas de alegria, de 
fé e de confiança neste País, neste Brasil grande dos nossos dias e 
maior, ainda, do nosso futuro. (Muito bem!) 

, CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N• 1/76 

Da Consultoria Jurídica, sobre reaarso apresentdo pelo 
Escritório de Construções e Engenharia ECEL S.A., pleitean­
do a desclassif~ação de firma vitoriosa em ~oacorrênda feita 
pelo Senado. 

Recorte o Esc:ritório de Construções de Engenharia "ECEL 
S.A.", para. a Comissão Diretora, do ato da Comissão de Licitação 
que julgou o processo de habilitação preliminar das Firmas que 
atenderam ao Edital de Concorrência Pública para execução e 
conclusão de obras do Bloco B, do Anexo 11, do Senado Federal, 
pelo qual .!le classificou em primeiro lugar a Firma Santa Bárbara 
Engenharia S.A., por ter preenchido todas as condições exigidas e 
oferecido o melhor preço. 

11- Fundamentando o Recurso, alega o Escritório de Constru~ 
ções e Engenharia E:CEL S.A.: 

a) que a Firma vencedora ofereceu, como único documento 
pata atender ao item 3 da página 4 do Edital S. F. n9 I f70, o 
Atestado de construção de um prédio duplo de apartamentos na SQS 
211, com a área total de 20.100 m1, a fim de atender a exigências do 
Edital; 

b) que, no entanto, a Recorrente também construiu, na mesma 
Superquadra 211, Sul, dois prédios idênticos, e como as áreas de tais 
imóveis não perfazem 20.000 metros quadrados, ficou a dúvida sobre 
a teal superficie da área constante do documento apresentado pela 
Firma vitoriosa; 

c) que, em vista da dúvida em apreço, a Recorrente solicitou, 
da Secretaria de Viação e Obras, cópia da "Carta de Habite·se" dos 
prédios construídos na citada Superquadra 211, nos lotes 01 e 02, 
informando, aquela Repartição, que a área total ali construída é de 
19.390,30 metros quadrados; e 

d) que, dessa maneira, tendo a Firma vencedora definido, para 
o imóvel por ela construído, uma área superior à que realmente foi 
ex.ecutada, impõe-se, em conseqüência, a sua desclassificação. 

IH - A desclassificação da Firma' Santa Bárbara Engenhana 
S.A. importaria ent se co)ocar c~mo vitoriosa a Recorrente, que obte­
ve, no processo habilitatório, o segundo lugar. 

IV -O Recurso teve por base o item 3.8 da página 6 do Edital 
SF, n•OI/76, 

V - Os documentos constantes do processo relativo à 
concorrência em apreço revelam, no que tange à habilitação 
preliminar, ou seja, à pré·qualíficação das Firmas interessadas: 

a) que a Firma Santa Bãrbara Engenharia S.A. apresentou 
documento idôneo (n9 1), fornecido pela Coordenadoria de 
Engenharia da Secretaria de Unidades Residências - SEURI, onde 
C()nsta ser de 20.100 metros quadrados a área relativa ao bloco duplo 
de apartamentos que ela construiu na SQS 211; 

b) que (Doc. n9 2) o Diretor da Subsecretaria de Serviços Espe­
ciais do Senado Federal, Engenheiro Ayrton José Abríta, em oficio 
ao Senhor Diretor·Geral desta Casa, informando-o do resultado da 
concorrêncía, assim se refere à Firma classificada em primeiro lugar: 

"Trata-se de firma de Belo Horizonte. instalada em Brasília' 
desde 1970, com obras de vulto jâ realizadas nesta capitaL 

É responsável, atualmente, pela construção de blocos para a Cai· 
xa Econômica Federal, Ministêrio da Educação e Instituto Brasileiro 
de Defesa Florestal." ~ 

E completa: 
"Trata·se de firma idônea e capaz, cujo orçamento apresentado 

é o de menor preço, aprox.imando~se da estimativa desta Secretaria;" 
c) que a abertura das propostas se deu na reunião da Comissão 

de Licitação de 24 de fevereiro de corrente ano, presentes (Doc. n9 3) 
todos os Representantes das Firmas concorrentes, os quais nenhuma 
objeção fizeram, no tocante ao processo habilitatório1 sendo, todas 
elas, por conseguinte, pré.quallficadas~ e 
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d) que o recurso do Escritório de Construções e Engenharia 
"ECEL SfA", referente à habilitação da Firma vencedora, foi ofe-
recido no dia 25 daquele mês. 1 

Vl - Confrontando-se o alegado no recurso com as peças dos 
autos observa-se, pois. que, ao corHrãrio do que afirma a Recorrente, 
o documento apresentado pela Santa Bárbara Engenharia S.A. é váli­
do, idôneo, porque da Secretaria de Unidades Residenciais -
SEURl, e nele se informa que a dita Firma cumpriu o exigido no Edi­
tal, relativamente à extensão da área construída. 

Assim não fora, entretanto, e a diferença apontada pela 
Recorrente, se existisse, seria de apenas ~etecentos e dez metros 
quadrados, isto ê, uma diferença insignificante, num total de 20.000 
metros quadrados de área construída, e não bastaria para desqualifi­
car, no processo de habilitação, a Firma vitoriosa. 

Ademais, se a Santa Bárbara Engenharia S.A. apresentou ape­
nas o Atestado da SEU RI. é porque, sendo, essa entidade, oficial, 
sua informação haveria de merecer fé. Já tendo, como informa o 
Engenheiro Ayrton Josê Abrita, Diretor da Subsecretaria de 
Serviços Especiais, construído obras d<! vulto para a Caixa Econômi­
ca, o Ministério da Educação e o Instituto Brasileiro de Defesa 
Floresta(, a Firma ter;a facilidades para oferecer, na espêcie, outros 
documentos satísfatór:os. 

Cumpre advertir, ainda, que é comum a Secretaria de Viação e 
Obras não computar a~ coberturas, na fixação das áreas dos blocos, 
e bem pode estar ai J. causa da diferença de ?lO metros quadrados de 
que a Recorrente estaria se servindo para alijar a Santa Bárbara 
Engenharia S/ A da concorrência. 

Seja como for, o Atestado da Se<:retaria de Unidades 
Residenciais não po~ ser anulado pelo documento da Secretaria de 
Viação e Obras Públicas, pois os documentos emitidos por Entidades 
Públicas fazem fé. 

V li-O assunto, todavia, não pude ser equacionado nesses ter­
mos, po'1s não cabe, aqui, discutir, no mér.1to, sobre tamanho de 
áreas construídas, h:ma eminentemente técnico, e, sim sobre a 
nãtureza do recurso apresentado e o seu cabimento. 

A matêria há, portanto, de ser encaminhada em conformidade 
com a sua configuração jurídica e legal. 

VIII- Assim, devemos, antes do mais, ater-nos ao fundamento 
do Recurso- o item 3.8 da página 6 do Edital, que resa: 

"Será publicado e afixado no Quadro de Avisos da Subsecreta· 
ria de Patrimônio o julgamento proferido em despacho pelo 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário, do qual caberá Recurso, 
se for o caso, dentro de 5 (cinco) dias, para a Egrégia Comissão 
Diretora, a contar da data de sua publicação." 

Ora, não houve, no caso, nenhum despacho do Senhor Primeiro­
Secretárío, nem poderia haver, pois as Propostas não foram julga­
das, mas sim, e apenas, a habilitação dos concorrentes, e recurso 
nessa fase pré-qua1ificativa teria de ser oferecido antes da abertura 
das Propostas. 

Efetivamente, conforme se vê na letra a do item 2.4, página 5, do 
Edital de Concorrência, esta seria regida pelo Decreto·leí n"' 200, de 
25 de fevereiro de 1967, pelo Ato 09, de 1973, da Comissão Diretora 
do Senado e pelo Decreto n9 78.140, de 9 de novembro de 1973, 

·específico sobre a matêria, eis que regulamenta as licitações e os 
contratos, relativos a obras e serviços de engenharia. e dá outras 
providências. 

Este Decreto, no§ 2' do artigo 41, prescreve: 
§ 211 Os Reau'SOS referentes à fase de habilitaçio terio efeito 

suspensivo t s6 poderão ser Interpostos, sob pena de preclusão, antes do 
início da abertura das proposto. 

E no artigo 44: 
"Artigo 44. Os recursos preclusos ou interpostos fora do 

prazo não serão conhecidos." 
Assim, seria nessa fase de prê~qualificação, quando em exame o 

processo de habilitação das Firmas interessadas, que a "ECEL" teria 
de recorrer, e, não o tendo feito, deu-se a preclusão, pelo que o seu 
Recurso não pode ser recebido. 

Somos, assim, pelo indeferimento do pleiteado, por atentatório 
a expressa disposição da lei. 

Brasília, 9 de marco de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 
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MISA 

3'~'-Secretário: 

LIDIIANC;A DA ARINA 
IDA MAIORIA 

Pr~sidente, 

Magalhães Pinto !Aii:ENA-MGI lourivol Boptisto IARfNA-SfJ 
Uder. 

Pett6nio Portella 
Vice-líderes 

Eurico R6zende 
Jarbas Ponorinho 

José lindoso 
Mattosteõo 

Osires T eixeiro 

J9. Vice-Pre\idente: 

Wilson Gonçol.,es IAKtNA-CEI 
4"'-Secretório: 

lenoir Vargas lAil:ENA-~Cl Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio fóvoro 29. Vice-Presidente: 

S,.njomirn Foroh IMD8-RJI 

19-SecrilttÓrio: 

Oinorte Mariz IARENA-RNI 
Suplentes de Secretór•os: 

LIDIRANC;A DO MDI 
IDA MINORIA 

'2'-Secretório: 
Morccn freire IMD8-PH 

Ruy Carneiro IMD8-P81 

Renato Fronco IARENA-P.Al 
Alexandre Costa lARENA-MI'I.• 

Mendes CC'Jno\e lARENA-MTI 

líder 
Franco Montoro 

'Vice-líderes 
Mouro Benevides 
ltoberfo Saturnino 

ltomot Froneo 
Evondro Carreira 

COMISIOit 

Diretor: Jo,é Soares de Oliveira filho 

loeol: Anexo 11 - 1 'rreo 

Telefones: 23-62-t.f-e 2-f-8105- II:Gmois 193 e 257 

A) SIIIYIÇO DI COMISSOit PUMANINllt 

Chefe: Cloúdio C\Jrlos Roclng~tes Costa 

- local: Anexo 11 - 1 '"eo 

Teli!ifotte: 24-8105- Ramais 301 e J\3 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 
t7 Mttmbrosl 

COMPOSiç.\0 

Presidente: Orestts O~t4reio 

• Vice-Presidente: Benedito ferreiro 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito '•rreita 

4. ltolivio Coelho 

.S. Mendes Canale 

I. Ag•nor Maria 

2. Orutes Quércia 

A~ ENA 

MOR 

Assistente: Mouro looes de Sd- fQmol ~10. 

a:euni4es: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

........... 
1, Altevir leal 

2. Otoir Becker 

3. Renato franco 

1. Adalberto Seno 
2. Amoral Peil(oto 

local: Sokt ''Coelho a:odrigues" - Anexo 11 - Ramal 613. 

COMI55AO DI ASSUNTOS .IGIONAIS- {CAl) 
{]Membros! 

Titular•• 
i. Cartete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. T eotónio VileiQ 
4. Osires Teixeira 
5. Jo1é fsteves 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Conete Pinheiro 
Vice·Ptesldente: ,...genor Mario 

ARENA 
I. Saldanha Derzi 
2. José SJrnev 
3. R'enoto Frartco 

MOS 
1. Agenor Maria I Evelásio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gi\vQn Rocha 

Assistente: lédo ferreira da Rocho- 'lomol 31'2. 
Reunides: T erças-feiros, às 10:00 horas. 
toco!: Solo "Epitóc:io Penoa"- Anexo!\- Romal615. 

COMISSA O DI CON5TI1UIÇAO I JUSTIÇA - (CCI) 
111 Membros\ 

COMI'OSI~O 

Presídente: Acdoly filho 
)9.Vice-Presidente: Gustavo Caponemó 

??-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

Titulare• 

1, Atdoly Filho 
2. José Sornev 
3, José lindoso 
-t. HeMdio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. E1.1rico Rezende 
7. Gustavo Copol'!ema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zanc:aoer 

I. Dirceu Cardoso 
2. Lftite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
.(. Paulo Brossard 

ARENA 

MOS 

... .... , .. 
1, Mottos leao 
2. Henrique ae la Rocque 
3. Petrõnio Portella 
4. Renato franco 
5_ Os ires T ei.:.eiro 

I. f ronco, Montoro 
2. Mauro 6enevid&s 

Assi"ente: Mario Helena Bueno Ehan<têlo- Romo1305. 
ll:euniõe~: Quortas.feiras, às 10:00 bÇ>Jas 
local: Solo "Oóvis Bevilacquo"- Anexo 11-,lall\01623. 
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COM15Sll0 DO DISTRITO fiDIRAL- (CDf) 

11 I Membn»l 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Heitor Dias 

Vice-Presidente, Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 

I. He/víd1o Nunes 

2. Eunco Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires T eixeir<' 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Otas 

7. Henrique de la Rocq1.1e 

8. OtairSeder 

I. Adalberto Seno 

2. lótoro Borboto 

3. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Augusto franco 

2. luit Covolcante 

3. José liodoso 

4. Virgílio l óvoro 

I. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente, Ronaldo Pachttco de Olive,ro- Ramal 306. 

lleumões: Quintas-feiras. Os 9:00 horas. 

local: Sala "Rut Barbosa"- Anello 11- Ramoís 621 e 716. 

COMISSJIO DIICONOMIA - (CI) 

111 Membros/ 

COMPOSIÇÃO 

Pnnidente: Mihon Cobrai 

Vice- Presidente: Renato Franco 

ntular•• Suplente• 

I. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Soturnir.o 

ARENA 

MDB 

I. Benedito forfeiro 

2. Aug~sto franco 

3. Ruy Snntos 

· 4. Cattele Pinheiro 

S. Helvldio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Oonielli'eis de Souto- Roma\ 675. 

Reuniões: Quorlos-feiros, às 10:00 horas. 

local: Sala "fpifócio Pessoa"- Anexo 11- Rama1615, 

COMJ55AO DI IDUCAÇJIO I CULTURA - (CIC} 
17 Membros/ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Tarso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titulare• 

I. Torso Outro 

2. Gusfa'llo Coponemo 

3. Joõo Calmon 

4. Henriqtte de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

I. Evelósio Vieira 

2. Paulo Brossord 

ARENA 

MOB 

Arnon de Mello 

'2. H&lvídio Nunes 

3. Jolé ~arney 

I. franco Montoro 

2. Itamar franco 

Assistente: Oeide Mario 6. f. Cruz- Ramal598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sola "Clovis Bevilacquo"- Ane~~;o li - Ramal 623. 

COMISSA O DI fiNANÇAS- (Cf) 

117 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

tlhllarea 

I. Soldonho Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Heire 

6. Virgllio Távora 

7. Mollos leõo 

8. Tono Outro 

9. Henrique ao= lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12, Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Solurnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MO& 

1. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

1. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cattefe Pinheiro 

6. Os ires T eix&iro 

I. Danton Jobim 

2. Oicceu Cardoso 
3. Eveldsio Vieira 

Assistente: Morcvs Vinicius Goulart Gonzaga- Romol303. 

Reuniões~ Quintas-feiras. às 10:30 horas. 

Local, Sala "Rui Barbosa"- Anuo 11- R:omois 621 e 716. 
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COMIS$.l0 DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLSI 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

V1ce-Pre\idente: Jenó froire 

Titulares Supl•nte• 
ARENA 

l. Mendes Canale l. Vir~í\io T óvoro 

2. Domkio Gondim 2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Possarínhc:, 3. Accioly filhQ 

4. Henrique de lo l!:ocque 

5. Jes$é Freire 

MOS 
I franco Montoro l. Lá1aro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Ass1s!enre: Cláudio Vital Rebouças tacerda- Rom()/3/J7. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horos. 
local: Solo "Clóvis 8eVIIOcquo"- AnelO 11- R:omo1623. 

COMISS.lO DI MINAS IINIRGIA- (CMI) 
O Membros I 

COMPOSIÇÃO 

~residente: João Calmon 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

ntvtar•• Suplent•• 
ARENA 

I. M1lton Cabral l. Pcwlo Gueno 

2. Arnon de Mello 2. José Gu1omord 

3. tu12 Cavalcante 3. Virgílio T ávoro 

4. Domício Gondim 

S. João Calmon 

MOB 
l. Dirceu Cardos() 1. Gilvan R:ocho 

2. homor fronco 2. leite Chaves 

Ass,srente: Mouro Lope$ de Só- Ramol310. 

Reun1ões: Quintal.- I eira~, às 10:30 horas. 
local: Solo "EpltÔCIO Pessoa"- Anexo n- RomCJi 615. 

Titular•• 

I. José Undoso 
2. Renato FrofiCO 

COMJSS.lO DI RIDAÇlO (CII 
i5Membros\ 

COMPOSIÇÃO 

Pre\ídenle: Oonton Jobim 

Vice-Presidente, Renato franco 

SUIIfentet 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Mendes Cono!e 

3. Orlando Zonc:::on•r 
MOS 

I. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Moritt Carmen Castro 5o1Jzo - Ram~;~l 134. 
ReiJníões: Quartos-feiras, às 11 ,OQ horas. 

local: Solo "Clóvis Beltllocquo"- AneltO 11- R:ornol 623. 

COMISSlO DlllLAÇCIIS IXTIIIORI5 -(UI) 
115 Membros\ 

ntular•• 

I. Daniel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgílio T óvoro 
4. Jessé freir& 

S. Arnon de Mello 
6. Petrónio Portella 

7. Soldonho Derzi 

8. José Sorney 

9. Joõo Calmon 

lO. Augusto Franco 

I. Donton JcOim 

2. Gih•on Rocha 
3. lromor Franco 

4. leite O·ov&s 

COMPOSIÇÃO 

Presi!la-nte, Daniel Krieger 

19 -Vice-Presidente: luiz Viana 
2<?-Vice-Presidente, Virgílio Távora 

ARENA 

1. Accialy Filho 

2. Jo$é líndoso 

3. (alteie Pinheiro 

4. fausto Castela-Brom::o 

S. Mendes Canale 

6. Helv:dta Nunes 

MOB 

L Nelson Carneiro 

2. Paula Srostord 

3. Roberto Soturnino 

S. Mauro Benevides 

Assistente: Cóndido Hippertf- Ramal 676. 
Reun1ôes: Quarto~- feiras, às 10:30 horos. 

local: Solo ''Rui Barbosa"- AneJ/.O 11- Romois 621 e 716. 

Titular•• 

COMISS.lO DI5AUDI- (CS) 
(7 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Pr~id~nte: Fausto Castelo-Bront.o 

Vice-Presidente: Gilvon Racho 

Suptentea 

ARENA 

L Fau~to Castelo-Branco L Sa!donho Oew 

2. Cottete Pinheiro 2. Mendes Canale 
3. Ruy Santos 

4. Qtoir Seck&r 

5. Alte.,.ir leal 

MDB 

1. A.dalberto Seno 1. E\tondro Carreira 
2. Gi!von Ro<:ha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Olivetro- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, ôs I~ :00 horas. 

lot.oh Sala "Epítócio Pessoa"- Ane;,co 11- Ramo\ 615. 
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COMISSIO DI SIGUIIANÇA NACIONAl-{CSN) 
17 Membros! 

ntufat•• 

l. luiz Cavo/conte 

2. José lindoto 
3. Virgílio T óvoro 

•• José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiom~Jrd 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplantes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de to Rocque 

3. Alexandre Cesto 

5. Vasconcelos Torr4s 

MDB 
I. Amoral Peixoto I. Agenor Mario 

2. Adalberto Seno 2. Orestes Quércio 

Anistente: tildo Ferre.ro do Rocha- R'omo1312. 
ieunióes1 Quortos-feirot, às! 1:30 horas. 
tocai: StJio "C16vKl Bevilocquo"- Anexo 11- Roma! 3t2 

COMI55l0 DISIIYIÇO PUILICO CIVIl- {CSI'C) 
17 Membros! 

n ......... 
L Augusto honco 

COMPOSIÇÃO 
Presidftnle: lózoro tlorbozo 

Vic•·Ptesidenle: Orlonclo Zonconer 

SUplente• 
ARENA 

I. Mattos laõo 
2. Orlando Zoncaner 2 Gusto-.o Coponemo 

3. Alexandra Costa 3. Heitor Dias 
4. Acdoly filho 
5. luiz Viono 

MDB 
I. Itamar franco I. Oonton Jobim 
2. lózoro Borboza 2. Mauro Benevides 

Assistente: Cló\tdio Vital Rebouças Lacerda -- Roll\o.l 3()7. 
Reunides, Quintas-feiras, às 10:00 horas, 
locoh Solo "Coelho Rodrigue~"- Anexo 11- Ramo! 613. 

COMISSAO DE I"RANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS - (CT) ' 

l7 Mernbrosl 
COMPOSIÇÀO 

Pres.dente: Ala•ondre Costa 

Vrce-Presfdenle: luiz Co\"olconte 

Tlhllarea 
A~ENA 

I. Alexandre Costa 
2. Luiz Ca .... alcante 
3. 8ened1l0 ferrerro 

•• José Este .. es 
5. Paulo Goerro 

MDB 
I. E.,..ondro Carreira 
2. Evelósto Vieira 

Assistente: Cóndi~o r\rppertt- Ramal676. 
Reuniões: Oumlos.lerros, às I UJO horas. 

Supl•nt•• 

I. Orlonao Za1v .. ..:.M~• 

2. Mande~ Canale 
3. r eot6nío Vilela 

I. lázaro Barbozo 
2. Roberto Soturnino 

local: Sola "C~elho ~odngues"- Anexo 11- Ramal 613. 

8) SIRVIÇO DI COMISSOES MISTAS, ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Comf116es Temporário• 
• Chefe, Kuth de Souza Castro. 

Local: Anexo 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Romo1303. 
11 Comissõe5 T emporórios poro Projetos do Congresso Nodonal. 
'21 Comissões T emporcirios paro Aprecioçõo de Vetos. 
31 Comissões fspedors e de lnqu&rilo, e 
41 Comissão M1sto do Projeto de lei Orçamentário (oa. 90 do Reg1menro 
Comum!. 

Assistentes de Comissões, Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 6741 

Marília de Carvalho 8rkio- Romal314; Cleide Maria 8. F. Cruz~ Ramal 
59~: Juliol\0 lavro da Etco,sio Nogueira~ Romo1314. 

SINADO fiDIIAL 
SUIIICIITAIIA DI CONIIS5015 

SIIYIÇO DI COMISSOIS PIIIMANINTIS 
HOIJiiiO DAS IIUNIOIS DAS COMIS501S PIIMANINTIS DO SINA DO FIDIRAL 

PAlA O ANO Dll975 

..... TPÇA s • L • AS81ST!II'rl: flORAS QUIItTA S ~L AS .USISTI'NTI' 

' SPI'l'ÁClO PESSOA 

···"' 
atJY 8Alt!!OSA 

10:00 c.,.. •. ~al -151'§ LIDA c. o. F. i.wais - G21 e 716 IOJIALOO 

...... OliARTA s • L • • ASSISTEHTB c.R,r:. CLóVIt BEVlL~QUA 

10:~ 
làUl - b~) ·CLftiDI: 

C·C•J· 
clbvu BI'VlLkQUA. HA.J!IA. c.s.P.c. COBLKO JaJDPtGIJES CLÂUtJlO 
a.-al - 623 HEL!NA l!o3111al - 613 LACERDA 

laJOO 

c.s. IPI1N::IO PtSSOA. RUY 8/oiB:lSA IWCU$ 
..... 1 - 61'5 04/fU:L C.P • 

Jta~~al~ - 621 e 716 VIHICtUS 
10: JO 

c.J,I ltTY BARBOS• clltprro C. H. E, EPITÁCIO PESSOA 
RallU!h - 621 e 716 Rual - 615 

HAUJIO 
lO: lO .... OlELIIO RODRIIWBS 

"'"'' ~~.L. S • CibviS BE:VILAcoUA CLÁUDIO 
R.ur.lll - 613 Ra111,Jl - 623 LACt:IOA 

·-
11:00 c.t. CL6VIS !BVILÀCQUA AR! A E'I"ITÃCIO PESSOA 

R.-.al - 623 _,. 11:00 c.s.. R~al ,.. 615 IOH.l-. <n 

ClbviS S'SVILÀCQUA 
L!OII c.T. OOI'UIO BJORIGII&S 

CÍHDID"' 11:30 c ...... blu.l - 62) R•al .-. 613 
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CÓDIGO PENAL 

QUADRO COMPARATIVO 

O NOVO CÓDIGO PENAL 
(DECRETO-LEI N91004/69, COM AS ALTERAÇÚES DA LEI ~9 6016/73) 

COMPARADO AO CÓDIGO PENAL DE 1940 

Notas 

Alterações do Código Penal de 1940 
Legislação correlata 
Texto original do Decreto-lei no 1.004(69 

Exposição de Motivos do Código Penal de 1940 
Exposição de Motivos do Código Penal de 1969 
Exposição de Motivos do Projeto que deuorigem à Lei no 6.016/73 

A \'E" DA :\0 SE:"lADO FEDERAL, 11" ANDAR 

PREÇO: CRS 25,00 

Os pedidos de publicações deverão set dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS 00 SENADO FEDERAL. 
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